
 

 

Rua Leopoldo Couto de Magalhães Júnior, n.º 758 - 9º andar – Conjunto 91 - Itaim Bibi – CEP 04542-000 - São Paulo – SP 

E-mail: juridico@continentalbanco.com / Telefones: (11) 3077.1777 / (11) 4550.9701 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA    ª VARA DE FALÊNCIAS E 

RECUPERAÇÕES JUDICIAIS DO FORO CENTRAL DA COMARCA DA CAPITAL - SP 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

CONTINENTALBANCO SECURITIZADORA S.A., pessoa 

jurídica de direito privado, devidamente inscrita no CNPJ/MF sob o nº 11.049.358/0001-25, 

com sede na Rua Leopoldo Couto de Magalhães Júnior, nº 758, 09º andar, conjunto 91, CEP: 

04542-000, São Paulo – SP – e-mail: juridico@continentalbanco.com, por sua advogada que 

esta subscreve (doc.1/3), vem, respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, com fulcro 

nos artigos 94 e 97, IV da Lei n.º 11.101, de 09.02.2005, requerer, o processamento do 

presente 

 

PEDIDO DE FALÊNCIA 
 
 

Em face de HADDOCK CAFÉ PAULISTA LTDA EIRELI, pessoa jurídica de direito privado, 

regularmente inscrita no CNPJ/MF sob o nº 14.739.423/0001-32, com sede na Rua Haddock 

Lobo, nº 586, Cerqueira Cesar, São Paulo/SP, CEP: 01.414-000, endereço de e-mail 

desconhecido, em vista das razões de fato e de direito a seguir expostas: 
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A Autora é credora da empresa Ré da importância de R$ 

55.892,49 (cinquenta e cinco mil oitocentos e noventa e dois reais e quarenta e nove 

centavos) (doc. 04), representada pelo inadimplemento das Notas Promissórias nºs 03-

27.05RG, no valor de R$ 30.000,00 (trinta mil reais), vencida em 20.08.2019 e 02-27.05RG 

no valor de R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais) vencida em 20.07.2019 (docs. 5/6), que 

foram cedidas por meio de endosso translativo, relacionado ao Instrumento Particular de 

Cessão de Direitos Creditórios com Coobrigação e Outras Avenças nº 488 e respectivo Termo 

Aditivo nº 01 firmado entre a Autora e a empresa Inepsa Ed. e Treinamento Ltda. 

 

Ocorre que, a Ré se tornou inadimplente, tendo em vista que 

deixou de efetuar o pagamento do título cedido ao Autor, que, em virtude disso, passou a ser 

o único credor das cártulas em comento. 

 

Diante do inadimplemento dos títulos acima destacados e, 

conforme lhe faculta a legislação vigente, a Autora promoveu o respectivo protesto, perante o 

competente, com a indicação da finalidade Falimentar, conforme documentos anexos 

(docs 7/8). 

 

Com efeito, a inadimplência da empresa Ré está plenamente 

caracterizada e irrefutavelmente comprovada pelos protestos, por falta de pagamento da 

dívida, ante a inércia e silêncio, evidenciando o estado de insolvabilidade, sendo inegável a 

necessidade de decretação da falência da Ré com base no artigo 94, I, § 3º da Lei nº 

11.101/2005, verbis: 

 
Art. 94. Será decretada a falência do devedor que: 
 
I – sem relevante razão de direito, não paga, no vencimento, 
obrigação líquida materializada em título ou títulos executivos 
protestados cuja soma ultrapasse o equivalente a 40 (quarenta) 
salários-mínimos na data do pedido de falência; 
 
(...) 

 
§ 3º Na hipótese do inciso I do caput deste artigo, o pedido de 
falência será instruído com os títulos executivos na forma do 
parágrafo único do art. 9º desta Lei, acompanhados, em qualquer 
caso, dos respectivos instrumentos de protesto para fim 
falimentar nos termos da legislação específica. 

 

Diante disso, com fundamento no dispositivo legal retro 

mencionado e na forma do artigo 98, da Lei nº 11.101/2005, a Autora requer a Vossa 

Excelência, se digne determinar a citação da empresa Ré, na pessoa de um de seus 

representantes legais, para, querendo, apresentar sua defesa, no prazo de 10 (dez) dias e 

acompanhar a presente, até final decisão e decreto da falência ora pleiteada. 
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No caso de a Ré pretender, no prazo da contestação, depositar 

a quantia correspondente ao crédito, objeto da presente demanda, para elidir o pedido de 

falência (parágrafo único do artigo 98 da Lei nº 11.101/2005), fica requerida a inclusão de 

correção monetária, juros de mora e honorários advocatícios (Súmula nº 29 do STJ). 

  

Requer, ao final, após o decurso do prazo para defesa, seja dado 

prosseguimento ao feito, com o decreto de falência da Ré, por sentença (artigo 99 da Lei nº 

11.101/2005) e consequente adoção de todas as providências previstas na mencionada 

legislação. 

 

Requer, ainda, que as diligências do Sr. Oficial de Justiça sejam 

procedidas com os benefícios previstos no artigo 212, §2 do Código de Processo Civil. 

 

Protesta provar amplamente o alegado por todos os meios de 

prova não vedados no Direito, sem exceção de nenhum, especialmente pela juntada de novos 

documentos, oitiva de testemunhas, e, especialmente pelo depoimento pessoal dos 

representantes legais da empresa Ré, sob pena de confissão quanto à matéria de fato. 

 

Por fim, requer que todas as intimações referentes ao presente 

processo sejam realizadas, EXCLUSIVAMENTE, em nome da Dra. PATRICIA BARBOSA 

MAIA, inscrita na OAB/SP nº. 257.234, com endereço profissional na Rua Leopoldo Couto 

de Magalhães Junior, nº. 758 – 9º Andar – conjunto 91 – São Paulo/SP - CEP: 04542-000, 

telefone 11 3077.1777, sob pena de nulidade de todos os atos praticados. 

 

Dá-se à causa o valor R$ 55.892,49 (cinquenta e cinco mil 

oitocentos e noventa e dois reais e quarenta e nove centavos). 

 

 

Termos em que, 

Pede deferimento. 

São Paulo, 30 de setembro de 2019. 

 

 

PATRÍCIA BARBOSA MAIA 
OAB/SP 257.234 
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Rua Leopoldo Couto de Magalhães Júnior, n.º 758 - 9º andar – Conjunto 91 - Itaim Bibi – CEP 04542-000 - São Paulo – SP 

E-mail: juridico@continentalbanco.com / Telefones: (11) 3077.1777 / (11) 4550.9701 

 
 

P R O C U R A Ç Ã O 
 

 

 
Pelo presente instrumento particular de procuração, CONTINENTALBANCO 
SECURITIZADORA S.A., pessoa jurídica de direito privado, devidamente inscrita no 
CNPJ/MF sob o nº 11.049.358/0001-25, com sede na Rua Leopoldo Couto de Magalhães 
Júnior, n.º 758 - 9º andar – conjunto 91 - Itaim Bibi – CEP 04542-000 São Paulo – SP, nomeia 
e constitui seus bastantes procuradores: 
  

 

 PATRICIA BARBOSA MAIA, brasileira, casada, inscrita na OAB/SP sob o nº. 

257.234; 

 

 VALÉRIA MORAIS MISSINA, brasileira, solteira, inscrita na OAB/SP sob o nº. 

160.795; 
 

 ANA CAROLINA DE OLIVEIRA, brasileira, solteira, inscrita na OAB/SP sob o nº 

253.552; 

 
na qualidade de suas procuradoras para atuar por e em nome da Outorgante e representá-la 
em juízo e fora dele nos termos da cláusula "ad judicia et extra" perante repartições públicas 
federais ou estaduais, podendo apresentar defesas, interpor recursos, bem como qualquer 
vara ou tribunal administrativo e/ou judicial, inclusive, entre outros, audiências administrativas 
e judiciais, e instaurar e propor quaisquer ações e processos administrativos e judiciais e/ou 
propor e contestar outras ações judiciais cabíveis, representando-a em qualquer Juízo ou 
Tribunal, conferindo-lhes, ainda, poderes especiais para, no uso dessas atribuições, requerer, 
confessar, transigir, desistir, firmar compromissos ou acordos, reconhecer a procedência do 
pedido, receber e dar quitação, realizar depósitos e levantamentos de contas judiciais, agindo 
em conjunto ou separadamente, independentemente da ordem de nomeação, podendo 
substabelecer a presente, no todo ou em parte, com ou sem reservas de iguais poderes, em 
especial promover pedido de falência em face de HADDOCK CAFÉ PAULISTA LTDA 
EIRELI. 
 

 
 

São Paulo, 29 de agosto de 2019. 
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25/09/2019 about:blank

about:blank 1/1

Correção Monetária
Valores atualizados até 25/09/2019
Indexador utilizado: TJ/SP: Débitos Judiciais

NP 02-27.05

20/07/2019 R$ 25.000,00 : 71,590624 x 71,748208 R$
25.055,03

Juros moratórios [ de 20/07/2019 a 25/09/2019: 1,00% simples ] =
2,00000% R$ 501,10

Subtotal R$
25.556,13

 
NP 03-27.05

20/08/2019 R$ 30.000,00 : 71,662214 x 71,748208 R$
30.036,00

Juros moratórios [ de 20/08/2019 a 25/09/2019: 1,00% simples ] =
1,00000% R$ 300,36

Subtotal R$
30.336,36

Resumo
Valores Custas Total

Valores atualizados R$ 55.091,03 R$ 0,00 R$ 55.091,03
Juros moratórios R$ 801,46 R$ 0,00 R$ 801,46
Total R$ 55.892,49 R$ 0,00 R$ 55.892,49
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO PAULO
FORO CENTRAL CÍVEL
2ª VARA DE FALÊNCIAS E RECUPERAÇÕES JUDICIAIS
Praça João Mendes s/nº, Salas 1813/1815 - 18º andar, Centro - CEP 01501-900, 
Fone: (11) 2171-6506, São Paulo-SP - E-mail: sp2falencias@tjsp.jus.br

Processo nº 1097437-54.2019.8.26.0100 - p. 1

CONCLUSÃO

Em 02 de outubro de 2019 faço estes autos conclusos ao MM. 

Juiz de Direito da 2ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais, Dr. PAULO FURTADO DE 

OLIVEIRA FILHO. Eu, RAMON BARBOSA BAPTISTELLA, Estagiário Nível Superior, 

subscrevi.

DECISÃO

Processo nº: 1097437-54.2019.8.26.0100 

Classe - Assunto Falência de Empresários, Sociedades Empresáriais, Microempresas e 
Empresas de Pequeno Porte - Inadimplemento

Requerente: Continentalbanco Securitizadora S/A

Requerido: Haddock Café Paulista Ltda Eireli

Juiz(a) de Direito: Dr(a). PAULO FURTADO DE OLIVEIRA FILHO

Vistos. 

Apresente a autora ficha cadastral atual e completa da JUCESP sobre a 

empresa Ré no prazo de 10 (dez) dias. 

Int. 

São Paulo, 02 de outubro de 2019.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME 
IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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Rua Leopoldo Couto de Magalhães Júnior, n.º 758 - 9º andar – Conjunto 91 - Itaim Bibi – CEP 04542-000 - São Paulo – SP 

E-mail: juridico@continentalbanco.com / Telefones: (11) 3077.1777 / (11) 4550.9701 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA DE FALÊNCIAS E 

RECUPERAÇÕES JUDICIAIS DO FORO CENTRAL DA COMARCA DA CAPITAL - SP 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Processo nº 1097437-54.2019.8.26.0100 

Pedido de Falência 

 

 

 

CONTINENTALBANCO SECURITIZADORA S.A., já 

qualificada nos autos em epígrafe que move contra HADDOCK CAFÉ PAULISTA LTDA 

EIRELI, por sua advogada que esta subscreve, vem, respeitosamente, à presença de Vossa 

Excelência, em cumprimento ao despacho de fls. 31, requerer a juntada da Ficha Cadastral 

Completa da requerida para regular prosseguimento do feito. 

 

Por fim, requer que todas as intimações referentes ao presente 

processo sejam realizadas, EXCLUSIVAMENTE, em nome da Dra. PATRICIA BARBOSA 

MAIA, inscrita na OAB/SP nº. 257.234, com endereço profissional na Rua Leopoldo Couto 

de Magalhães Junior, nº. 758 – 9º Andar – conjunto 91 – São Paulo/SP - CEP: 04542-000, 

telefone 11 3077.1777, sob pena de nulidade de todos os atos praticados. 

 

Termos em que, 

Pede deferimento. 

São Paulo, 8 de outubro de 2019. 

 

PATRÍCIA BARBOSA MAIA 
OAB/SP 257.234 

 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
09

74
37

-5
4.

20
19

.8
.2

6.
01

00
 e

 c
ód

ig
o 

7F
D

B
D

90
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 P

A
T

R
IC

IA
 B

A
R

B
O

S
A

 M
A

IA
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 0

8/
10

/2
01

9 
às

 1
0:

05
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

JM
J1

94
15

52
20

38
   

  .

fls. 32



GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SÃO PAULO

 

 

FICHA CADASTRAL COMPLETA
 

NESTA FICHA CADASTRAL COMPLETA, AS INFORMAÇÕES DOS QUADROS “EMPRESA”, “CAPITAL”, “ENDEREÇO”, “OBJETO SOCIAL” E

“TITULAR/SÓCIOS/DIRETORIA” REFEREM-SE À SITUAÇÃO DA EMPRESA NO MOMENTO DE SUA CONSTITUIÇÃO OU AO SEU PRIMEIRO

REGISTRO CADASTRADO NO SISTEMA INFORMATIZADO.

 

A SEGUIR, SÃO INFORMADOS OS EXTRATOS DOS ARQUIVAMENTOS POSTERIORMENTE REALIZADOS, SE HOUVER.

 

A AUTENTICIDADE DESTA FICHA CADASTRAL COMPLETA PODERÁ SER CONSULTADA NO SITE WWW.JUCESPONLINE.SP.GOV.BR, MEDIANTE

O CÓDIGO DE AUTENTICIDADE INFORMADO AO FINAL DESTE DOCUMENTO.

 

PARA EMPRESAS CONSTITUÍDAS ANTES DE 1.992, OS ARQUIVAMENTOS ANTERIORES A ESTA DATA DEVEM SER CONSULTADOS NA FICHA

DE BREVE RELATO (FBR).

 

EMPRESA

HADDOCK CAFE PAULISTA LTDA EIRELI

TIPO: EIRELI (E.P.P.)

NIRE MATRIZ DATA DA CONSTITUIÇÃO EMISSÃO

35602367319 16/08/2018 08/10/2019 09:54:58

INÍCIO DE ATIVIDADE CNPJ INSCRIÇÃO ESTADUAL

12/06/2018 14.739.423/0001-32

CAPITAL

R$ 100.000,00 (CEM MIL REAIS)

ENDEREÇO

LOGRADOURO: RUA HADDOCK LOBO NÚMERO: 586

BAIRRO: CERQUEIRA CESAR COMPLEMENTO: 

MUNICÍPIO: SAO PAULO CEP: 01414-000 UF: SP

OBJETO SOCIAL

LANCHONETES, CASAS DE CHÁ, DE SUCOS E SIMILARES

TITULAR / SÓCIOS / DIRETORIA

ELAINE CRISTINA ALMEIDA BARRETO, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 098.944.327-27, RG/RNE: 131937567 - RJ, RESIDENTE À ESTRADA

DOS TRES RIOS, 762, BL 02 AP 501, FREGUESIA (JACAREPA, RIO DE JANEIRO - RJ, CEP 22745-005, NA SITUAÇÃO DE TITULAR E

ADMINISTRADOR, ASSINANDO PELA EMPRESA.

ARQUIVAMENTOS

SESSÃO: 16/08/2018     

TRANSFORMADA DE NIRE 35226078182.

NUM.DOC: 821.071/18-0     SESSÃO: 16/08/2018     

Página 1 de 2Documento Gratuito
Proibida a Comercialização
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REGISTRO DA DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO DE EMPRESA DE PEQUENO PORTE – (EPP).

FIM DAS INFORMAÇÕES PARA NIRE: 35602367319

DATA DA ÚLTIMA ATUALIZAÇÃO DA BASE DE DADOS: 07/10/2019

Ficha Cadastral Completa emitida para ANA CAROLINA DE OLIVEIRA : 30339179848. Documento certificado por

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SÃO PAULO. A Junta Comercial do Estado de São Paulo, garante a

autenticidade deste documento quando visualizado diretamente no portal www.jucesponline.sp.gov.br sob o número de

autenticidade 124420700, terça-feira, 8 de outubro de 2019 às 09:54:58.

Página 2 de 2NIRE: 35602367319Documento Gratuito
Proibida a Comercialização
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 TJ/SP - COMARCA DE SÃO PAULO  Emitido em: 07/11/2019 09:31 
 Certidão - Processo 1097437-54.2019.8.26.0100  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0763/2019,   foi   disponibilizado   na   página 
 1136/1144   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   07/11/2019.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Patricia Barbosa Maia (OAB 257234/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Apresente   a   autora   ficha   cadastral   atual   e   completa   da   JUCESP   sobre   a   empresa 
 Ré no prazo de 10 (dez) dias. Int." 

           SÃO PAULO, 7 de novembro de 2019. 

           Anna Carolina Scodelario 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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Rua Leopoldo Couto de Magalhães Júnior, n.º 758 - 9º andar – Conjunto 91 - Itaim Bibi – CEP 04542-000 - São Paulo – SP 

E-mail: juridico@continentalbanco.com / Telefones: (11) 3077.1777 / (11) 4550.9701 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA DE FALÊNCIAS E 

RECUPERAÇÕES JUDICIAIS DO FORO CENTRAL DA COMARCA DA CAPITAL - SP 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Processo nº 1097437-54.2019.8.26.0100 

Pedido de Falência 

 

 

CONTINENTALBANCO SECURITIZADORA S.A., já 

qualificada nos autos em epígrafe que move contra HADDOCK CAFÉ PAULISTA LTDA 

EIRELI, por sua advogada que esta subscreve, vem, respeitosamente, à presença de Vossa 

Excelência, reiterar a petição de fls. 32/34 na qual foi acostada a Ficha Cadastral Completa 

da ré. 

Desta forma, requer-se seja expedida, com urgência, a carta de 

citação para regular prosseguimento do feito. 

 

Por fim, requer que todas as intimações referentes ao presente 

processo sejam realizadas, EXCLUSIVAMENTE, em nome da Dra. PATRICIA BARBOSA 

MAIA, inscrita na OAB/SP nº. 257.234, com endereço profissional na Rua Leopoldo Couto 

de Magalhães Junior, nº. 758 – 9º Andar – conjunto 91 – São Paulo/SP - CEP: 04542-000, 

telefone 11 3077.1777, sob pena de nulidade de todos os atos praticados. 

 

Termos em que, 

Pede deferimento. 

São Paulo, 12 de novembro de 2019. 

 

PATRÍCIA BARBOSA MAIA 
OAB/SP 257.234 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO PAULO
FORO CENTRAL CÍVEL
2ª VARA DE FALÊNCIAS E RECUPERAÇÕES JUDICIAIS
Praça João Mendes s/nº, Salas 1813/1815 - 18º andar, Centro - CEP 01501-
900, Fone: (11) 2171-6506, São Paulo-SP - E-mail: 
sp2falencias@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

C O N C L U S Ã O

Em 02/12/2019, faço estes autos conclusos  ao MM. Juiz de Direito. 

Eu, MARIA EDUARDA DE JESUS GENOVA, Estagiário Nível 

Superior, E05319984, subscrevi.

DECISÃO

Processo Digital nº: 1097437-54.2019.8.26.0100 

Classe – Assunto: Falência de Empresários, Sociedades Empresáriais, Microempresas e 
Empresas de Pequeno Porte - Inadimplemento

Requerente: Continentalbanco Securitizadora S/A

Requerido: Haddock Café Paulista Ltda Eireli

Juiz(a) de Direito: Dr(a). PAULO FURTADO DE OLIVEIRA FILHO

Vistos.

Cite-se a devedora na forma do artigo 98 e parágrafo único da Lei nº 11.101/05. 

Para a hipótese de depósito elisivo, fixo os honorários de advogado em 10% do 

valor do débito.

Int.

São Paulo, 02 de dezembro de 2019.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Certidão - Processo 1097437-54.2019.8.26.0100  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0868/2019,   foi   disponibilizado   na   página 
 1251/1254   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   09/12/2019.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Patricia Barbosa Maia (OAB 257234/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Cite-se   a   devedora   na   forma   do   artigo   98   e   parágrafo   único   da   Lei   nº   11.101/05. 
 Para a hipótese de depósito elisivo, fixo os honorários de advogado em 10% do valor do débito. Int." 

           SÃO PAULO, 9 de dezembro de 2019. 

           Anna Carolina Scodelario 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO PAULO
FORO CENTRAL CÍVEL
2ª VARA DE FALÊNCIAS E RECUPERAÇÕES JUDICIAIS
Praça João Mendes s/nº, Salas 1813/1815 - 18º andar, Centro - CEP 
01501-900, Fone: (11) 2171-6506, São Paulo-SP - E-mail: 
sp2falencias@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 1097437-54.2019.8.26.0100

Classe  Assunto: Falência de Empresários, Sociedades Empresáriais, Microempresas e 
Empresas de Pequeno Porte - Inadimplemento

Requerente: Continentalbanco Securitizadora S/A

Requerido: Haddock Café Paulista Ltda Eireli

CERTIDÃO

Certifico e dou fé que, em cumprimento à r. decisão de fl. 37, 
expedi carta de citação conforme endereço fornecido às fls. 
33/34. Nada Mais. São Paulo, 10 de janeiro de 2020. Eu, ___, 
Anna Carolina Scodelario, Escrevente Técnico Judiciário. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

COMARCA DE SÃO PAULO

FORO CENTRAL CÍVEL

2ª VARA DE FALÊNCIAS E RECUPERAÇÕES JUDICIAIS

Praça João Mendes s/nº - São Paulo-SP - CEP 01501-900

Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CARTA DE CITAÇÃO  – PROCESSO DIGITAL

Processo Digital nº: 1097437-54.2019.8.26.0100

Classe – Assunto: Falência de Empresários, Sociedades Empresáriais, Microempresas e Empresas de 
Pequeno Porte - Inadimplemento

Requerente: Continentalbanco Securitizadora S/A

Requerido: Haddock Café Paulista Ltda Eireli

Destinatário:
Haddock Café Paulista Ltda Eireli
Rua Haddock Lobo, 586, Cerqueira Cesar 
São Paulo-SP 
CEP 01414-000
Na pessoa de seu representante legal, Elaine Cristina Almeida Barreto, CPF: 098.944.327-27

Pela presente, comunico que perante este Juízo tramita a ação em epígrafe, da qual fica Vossa Senhoria CITADO(A) de todo 
o conteúdo da petição inicial e da decisão,  bem como do  art. 98 da Lei 11.101/2005.

ADVERTÊNCIA / PRAZO PARA DEFESA: Na forma do parágrafo único do art. 98 da Lei 11.101/2005, o devedor 
poderá, no prazo da contestação, depositar o valor correspondente ao total do crédito, acrescido de correção monetária, juros e 
honorários advocatícios, hipótese em que a falência não será decretada. Nos termos do artigo 344 do Código de Processo 
Civil, não sendo contestada a ação, no prazo de 10 dias, presumir-se-ão aceitos pelo réu, como verdadeiros, os fatos 
articulados pelo autor, ficando, ainda, ciente de que o recibo que acompanha esta carta valerá como comprovante que esta 
citação se efetivou.

OBSERVAÇÃO: Este processo tramita eletronicamente. A visualização da petição inicial, dos documentos e da decisão que 
determina a citação (art. 250 II e V, do CPC) poderá ocorrer mediante acesso ao sítio do Tribunal de Justiça de São Paulo, na 
internet, no endereço abaixo indicado, sendo considerado vista pessoal (art. 9º, § 1º, da Lei Federal nº 11.419/2006) que 
desobriga a anexação. Petições, procurações, contestação etc, devem ser trazidos ao Juízo por peticionamento eletrônico. São 
Paulo, 10 de janeiro de 2020. Anna Carolina Scodelario - Escrevente Técnico Judiciário.
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Adolfo Pinheiro, 1766, Alto da Boa Vista, CEP: 04734-004 
Tel.: (11) 5523-4939      WhatsApp: (11) 5523-4939  

E-mail:  contato@marinhowiltshire.com.br  
www.marinhowiltshire.com.br 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA 

DE FALÊNCIAS E RECUPERAÇÕES JUDICIAIS DO FORO CENTRAL DA 

COMARCA DA CAPITAL - SP 

 

 

 

Processo nº 1097437-54.2019.8.26.0100 

 

 

 

HADDOCK CAFÉ PAULISTA LTDA EIRELI, 

pessoa jurídica de direito privado, regularmente inscrita no CNPJ/MF 

sob o nº 14.739.423/0001-32, com sede na Rua Haddock Lobo, nº 586, 

Cerqueira Cesar, São Paulo/SP, CEP: 01.414-000, neste ato, 

representada por seus advogados Dr. Guilherme Wiltshire, 

devidamente inscrito na OAB/SP nº 364.494 e Dr. Ricardo Marinho, 

devidamente inscrito na OAB/SP nº 388.573 com procuração anexa 

(Doc. 01), endereço de e-mail: contato@marinhowiltshire.com.br com 

escritório profissional situado na Avenida Adolfo Pinheiro, nº 1766, 

Santo Amaro, São Paulo – SP, CEP: 04734-004, onde receberá as 

notificações sob pena de nulidade, vêm, respeitosamente perante a 

presença de Vossa Excelência, com fulcro no artigo 335 e seguintes do 

Código de Processo Civil, apresentar: 

 

CONTESTAÇÃO 
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aos termos da AÇÃO movida por CONTINENTALBANCO 

SECURITIZADORA S.A., consoante os fundamentos de fato e de direito 

adiante expendidos. 

 

 

1. DA SÍNTESE PROCESSUAL  

 

Alega o Autor que é credor da empresa 

HADDOCK CAFÉ PAULISTA LTDA EIRELI, acima qualificada, da 

quantia de R$ 55.892,49 (cinquenta e cinco mil oitocentos e noventa e 

dois reais e quarenta e nove centavos). 

 

Valores estes, representados pelas Notas 

Promissórias nºs 03-27.05RG, no valor de R$ 30.000,00 (trinta mil 

reais), e 02-27.05RG no valor de R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais). 

 

Aduzindo ainda que o valor ultrapassa o 

equivalente a quarenta salários mínimos conforme exigência do inciso 

I do artigo 94 da Lei de Falência. 

 

Afirma, em fls. 19, 20, 21 e 22 que o título foi 

devidamente protestado por falta de pagamento.  

 

Diz que a inadimplência da Ré está plenamente 

caracterizada e provada documentalmente pelo protesto por falta de 

pagamento de título de sua responsabilidade, e que ante a inércia e 
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silêncio, seja decretado por sentença à falência, nos moldes do artigo 

94 da Lei nº 11.101/2005. 

 

Por fim, dá como valor da causa R$ 55.892,49 

(cinquenta e cinco mil oitocentos e noventa e dois reais e quarenta e 

nove centavos). 

 

 

2. DOS FATOS 

 

Totalmente IMPROCEDENTES devem ser 

julgados os pedidos do autor, haja vista que os fatos por ela narrados, 

de forma alguma correspondem com a veracidade fática. 

 

Em 27/05/2019, a ré celebrou com o 

demandante negócio jurídico, sendo este, empréstimo com nota 

promissória emitida em garantia.  

 

A primeira (nº02-27.05RG), na data acima 

mencionada, no valor de R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais), e a 

segunda no valor de R$ 30.000,00 (trinta mil reais) (nº 03-27.05RG). 

 

O fato é que a Ré se comprometeu em pagar a 

primeira nota (nº02-27.05RG) em 20/07/2019 e a segunda (nº 03-

27.05RG) em 20/08/2019.  
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Todavia, com dificuldades financeiras, a 

Defendente atrasou o pagamento e foi acionada judicialmente pela 

instituição autora, na qual reivindicou o pagamento do saldo devedor. 

 

Insta salientar que a Ré não recebeu 

pessoalmente carta de intimação referente ao protesto, sendo este ato 

indispensável para a quitação da dívida.  

 

De acordo com a súmula nº 361: 

 

ǲA notificação do protesto, para requerimento de 

falência da empresa devedora, exige a identificação da 

pessoa que a recebeu.ǳ 

 

Este também é o entendimento da 

jurisprudência acerca da validade do protesto. 

 

Apelação cível. Pedido de falência. Extinção do feito. 
Protesto. Falta de intimação pessoal do 

representante legal da empresa ou de identificação 

de quem recebeu a notificação. Formalidades do 

processo falimentar que devem ser obedecidas. 

Inteligência Súmula 361 do STJ. Precedentes 
jurisprudenciais. Apelo não provido. (Apelação Cível Nº 
70077668911, Sexta Câmara Cível, Tribunal de Justiça 
do RS, Relator: Ney Wiedemann Neto, Julgado em 
28/06/2018). 

(TJ-RS - AC: 70077668911 RS, Relator: Ney Wiedemann 
Neto, Data de Julgamento: 28/06/2018, Sexta Câmara 
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Cível, Data de Publicação: Diário da Justiça do dia 
06/07/2018) 

É da  jurisprudência: 

 

EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM RECURSO ESPECIAL 
N. 248.143-PR (2000/0077292-5) Relator: Ministro Aldir 
Passarinho Junior Embargante: Muller Indústria e 
Comércio de Móveis Ltda. Advogado: Estêvão Ruchinski 
Embargado: Iramir Raimundo Marcon Advogado: Almir 
Hoffmann de Lara Junior e outro(s) EMENTA Comercial 
e Processual Civil. Embargos de divergência. Pedido de 
falência. Protesto. Cheque. Intimação feita a pessoa não 
identificada. Irregularidade do ato. Decreto-Lei n. 
7.661/1945, art. 11. Exegese. Carência da ação. 
Extinção. CPC, art. 267, VI. I. Inválido é o protesto de 

título cuja intimação foi feita no endereço da 

devedora, porém a pessoa não identificada, de sorte 

que constituindo tal ato requisito indispensável ao 

pedido de quebra, o requerente é dele carecedor por 

falta de possibilidade jurídica, nos termos do art. 

267, VI, do CPC. II. Embargos de divergência conhecidos 
e providos. ACÓRDÃO Vistos e relatados estes autos, em 
que são partes as acima indicadas, decide a Segunda 
Seção do Superior Tribunal de Justiça, após o voto-vista 
de desempate da Sra. Ministra Presidente 
acompanhando o voto do Sr. Ministro Relator, por 
maioria, conhecer dos Embargos de Divergência e lhes 
dar provimento, na forma do relatório e notas 
taquigráficas constantes dos autos, que ficam fazendo 
parte integrante do presente julgado. Votaram com o 
Relator os Srs. Ministros Castro Filho e Humberto Gomes 
de Barros. Vencidos, integralmente, o Sr. Ministro Cesar 
Asfor Rocha, que deles não conhecia, e, em parte, os Srs. 
Ministros Ari Pargendler e Carlos Alberto Menezes 
Direito, que conheciam dos Embargos de Divergência, 
mas negavam-lhes provimento. Não participaram do 
julgamento os Srs. Ministros Hélio Quaglia Barbosa e 
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Massami Uyeda (art. SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
156 162, § 2º, RISTJ). Ausentes, justificadamente, nesta 
assentada, o Sr. Ministro Hélio Quaglia Barbosa e, 
ocasionalmente, o Sr. Ministro Cesar Asfor Rocha. 
Brasília (DF), 13 de junho de 2007 (data do julgamento). 
Ministro Aldir Passarinho Junior, Relator 
(Grifo nosso). 
 

Destarte, requer, que seja invalidado o 

determinado protesto postulado. 

 

3.  DO MÉRITO  

 

A ré esclarece que o fato trata-se de mero 

inadimplemento, sendo que, no momento atual, a empresa ré enfrenta 

uma situação de dificuldade temporária.  

 

Ao passo que, na primeira oportunidade, ao se 

reestabelecer, superando a situação em comento, podendo, desde logo, 

a requerida cumprir com seus compromissos perante a requerente. 

 

Destarte, requer a Vossa Excelência, que seja 

permitida a consignação em pagamento da quantia que entende 

devida em relação a presente obrigação. 

 

O pedido de falência por parte da empresa 

autora não cabe na presente demanda. Ele deve ser instruído com o 
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respectivo instrumento de protesto devidamente qualificado e sem 

nenhum vício.  

Porém, anexado aos autos, consta apenas este 

último, no entanto, não a comprovação de que houve a identificação da 

pessoa que recebeu a notificação do protesto. 

 

É uníssono o entendimento dos tribunais nesse 

sentido: 

 

APELAÇÃO CÍVEL. RECUPERAÇÃO JUDICIAL E 
FALÊNCIA. PEDIDO DE FALÊNCIA. PROTESTO 
IRREGULAR. NÃO IDENTIFICAÇÃO DA PESSOA QUE 
RECEBEU A NOTIFICAÇÃO. INTELIGÊNCIA DA SÚMULA 
361 DO E. STJ. AUSÊNCIA DO PREENCHIMENTO DOS 
REQUISITOS NECESSÁRIOS PARA A DECRETAÇÃO DA 
FALÊNCIA. 1. No presente caso, cinge-se a controvérsia 
à análise do preenchimento dos requisitos necessários 
para a decretação da falência da empresa requerida. 2. 
Nesse contexto, nos termos dos artigos 94, § 3º, e 96, VI, 
ambos da Lei 11.101/2005, o pedido de decretação da 
falência deve ser acompanhado de instrumentos de 
protesto. Em tais instrumentos, por sua vez, deve 
constar, necessariamente, o nome da pessoa que 
recebeu a notificação do protesto para requerimento 
da falência. Inteligência da Súmula 361 do e. STJ. 
Precedentes do e. STJ e desta Corte. 3. No entanto, no 

caso dos autos, consta apenas que a intimação do 

devedor foi cumprida mediante intimação pessoal , 

deixando de identificar a pessoa que recebeu a 

notificação do protesto para requerimento de 

falência. Afigura-se inviável, assim, a decretação da 

falência, diante da inobservância da Súmula nº 361 

do e. STJ. 4. Cumpre salientar que tal formalidade é de 
necessária observância para a decretação da falência, 
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não bastando, para que se acolha a pretensão... autoral, 
a revelia da parte ré. 5. Impõe-se, por conseguinte, a 
manutenção da decisão recorrida. SENTENÇA 
MANTIDA. APELAÇÃO DESPROVIDA. (Apelação Cível Nº 
70079903829, Quinta Câmara Cível, Tribunal de Justiça 
do RS, Relator: Lusmary Fatima Turelly da Silva, 
Julgado em 27/03/2019). 

(TJ-RS - AC: 70079903829 RS, Relator: Lusmary Fatima 
Turelly da Silva, Data de Julgamento: 27/03/2019, 
Quinta Câmara Cível, Data de Publicação: Diário da 
Justiça do dia 03/04/2019) 

 

Fica evidente, que uma simples 

impontualidade descaracteriza o pedido de decretação de falência. O 

determinado pleito deve ser criteriosamente averiguado diante da 

gravidade a qual se reveste. 

 

Deve ser coibida a prática de credores que se 

utilizam deste importante instituto, o pedido de decretação de falência, 

com o intuito apenas de obter a satisfação de seus créditos, sem a 

atenção devida aos prejuízos causados por esse pedido. 

 

Sendo assim, não fica clara a caracterização de 

falência da empresa ré. 

 

 

4. DOS REQUERIMENTOS 
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 Diante do exposto, requer: 

 

 

a) Que a presente contestação seja recebida diante de sua 

tempestividade (art. 98, Lei 11.101/2005). 

 

b) Sejam julgados improcedentes os pedidos formulados na inicial, 

visto que a empresa não fora intimada do protesto e muito 

menos intimada a pagar a dívida pela autora, razão pela qual não 

caberia a presente ação falimentar, extinguindo-se a ação com 

fulcro no art. 487, I do NCPC. 

 

 

Informa que provará o alegado por todos os meios 

probatórios no Direito admitidos, especialmente por seu depoimento 

pessoal e as demais que forem necessárias.  

 

 

Nestes Termos 

Pede Deferimento. 

 

 

 

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2020. 
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Marinho & Wiltshire  

Sociedade de Advogados 

OAB/SP: 23.222 

 

    Ricardo Marinho                 Guilherme Wiltshire                                   

Advogado                                      Advogado 

  OAB/SP nº 388.573                    OAB/SP nº 364.494 
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PROCURAÇÃO ǲad judicia et extraǳ, 
 

OUTORGANTE: HADDOCK CAFÉ PAULISTA LTDA EIRELI, pessoa jurídica de 

direito privado, regularmente inscrita no CNPJ sob o nº 14.739.423/0001-32 com 

endereço na Rua Haddock Lobo, 586 – Cerqueira Cesar – São Paulo – SP CEP: 

01414-000, neste ato, representada por ELAINE CRISTINA DE ALMEIDA BARRETO, 
brasileira, solteira, comerciante, portadora de cédula de identidade RG sob o nº 

13.193.756-7 e inscrita no CPF/MP sob o nº 098.944.327-27, residente e 

domiciliada na Praça Marisa Marques, 112 - apto 101 - Vila Rosalia - Guarulhos - 

SP, 07072-132.  

 

OUTORGADOS: MARINHO & WILTSHIRE SOCIEDADE DE ADVOGADOS, pessoa 

jurídica de direito privado, devidamente inscrita no cadastro de pessoas jurídicas  CNPJ 

sob o nº28.515.072/0001-90, inscrita no OAB/SP sob o nº OAB/SP: 23.222, com 

escritório a Rua General Roberto Alves de Carvalho Filho, 537- sobreloja, Santo Amaro – 

São Paulo – SP, e Dr. Guilherme Henrique da Silva Wiltshire, brasileiro, casado, inscrito 

no CPF sob o nº 409.369.308-02, Advogado inscrito na OAB/SP, sob o nº 364-494 e Dr. 
Ricardo Marinho Pereira, brasileiro, casado, inscrito no CPF sob o nº278.171.958-70, 

Advogado inscrito na OAB/SP sob o nº 388.573, e dos associados  com escritório 

profissional situado à Avenida Adolfo Pinheiro, 1766, Alto Da Boa Vista - São Paulo –CEP: 

04734-001. 

 
PODERES: Nos termos do art. ͳͲ5 do Código de Processo Civil, os contidos na cláusula ǲad judicia et extraǳ, para, em nome do outorgante, judicialmente ou extrajudicialmente, 

enviar notificações extrajudiciais, representar em qualquer Juízo, Instância ou Tribunal, ou 

fora deles, defender seus interesses, podendo propor contra quem de direito as ações 

competentes e defender os interesses da outorgante nas contrárias, seguindo umas e 

outras, até final decisão, usando dos recursos legais e acompanhando-os, conferindo-lhes, 

ainda, poderes especiais para confessar, desistir, transigir, requerer justiça gratuita, firmar 

compromissos ou acordos, receber e dar quitação, reconhecer procedência de pedido, 

renunciar a direito no qual se funda ação agindo em conjunto ou separadamente, podendo 

ainda substabelecer esta procuração a outrem, com ou sem reservas de iguais poderes, 

dando tudo por bom, firme e valioso. 
 

FINALIDADE: Para o fim de representação em todas as esferas do Direito. 

São Paulo, 27 de agosto de 2019.  

 

  

 

HADDOCK CAFÉ PAULISTA LTDA EIRELI  

Nos termos da Lei nº 8952 de 13.12.1994,fica dispensado o reconhecimento de firma. 
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Nota de cartório ao Requerente: Ciência acerca da Contestação 
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Nada Mais. São Paulo, 29 de abril de 2020. Eu, ___, Lucimara 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA DE FALÊNCIAS E 

RECUPERAÇÕES JUDICIAIS DO FORO CENTRAL DA COMARCA DA CAPITAL - SP 

 

 

 

 

 

 

 

 

Ref.: Processo nº 1097437-54.2019.8.26.0100 

Pedido de Falênci a. 

 

 

CONTINENTALBANCO SECURITIZADORA S.A. , devidamente 

qualificada, nos autos do processo em epígrafe, que move contra HADDOCK CAFÉ 

PAULISTA LTDA , vem, por intermédio de suas advogadas, muito respeitosamente perante 

v. Exa., apresentar RÉPLICA à contestação encartada às fls. 42/51, nos termos abaixo: 

 

 

I – SÍNTESE DOS FATOS 

 

    Trata-se de pedido de falência intentado contra a empresa Ré, 

em decorrência do inadimplemento das Notas Promissórias nºs 02-27 e 03-27, as quais foram 

cedidas à empresa Autora, por meio de endosso translativo, pela empresa INEPSA ED. E 

TREINAMENTO LTDA , em decorrência do Instrumento Particular de Cessão de Direitos 

Creditórios com Coobrigação e Outras Avenças nº 488 e respectivo Termo Aditivo . 

 

Ante o inadimplemento verificado, os títulos foram levados a 

protesto, com a indicação da finalidade falimentar. 

 

Regularmente citada, a empresa Ré apresentou a contestação 

encartada às fls. 42/51, na qual aduziu que passa por dificuldades financeiras, razão pela 

qual, atrasou o pagamento dos títulos e fora acionada pela Autora, para pagamento do saldo 

devedor. Todavia, aduz que não recebeu, pessoalmente, as cartas de intimação referentes 

aos protestos, para que pudesse quitar a dívida, os quais, por isso, deverão ser reputados 

inválidos. 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
09

74
37

-5
4.

20
19

.8
.2

6.
01

00
 e

 c
ód

ig
o 

91
78

A
02

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 P
A

T
R

IC
IA

 B
A

R
B

O
S

A
 M

A
IA

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 0
1/

06
/2

02
0 

às
 1

6:
44

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
JM

J2
04

07
28

40
60

   
  .

fls. 59



 

Página 2 de 10 

  Page 2 of 10 

Ainda, afirma se tratar de mero inadimplemento, tendo em vista 

que, atualmente, passa por dificuldades financeiras, pelo que, requer seja permitida a 

“consignação em pagamento” da quantia devida em relação à presente obrigação. 

 

E, prossegue insistindo em afirmar que os Instrumentos de 

Protesto se encontram viciados, porquanto, não consta a identificação da pessoa que recebeu 

as notificações e que o pedido de falência fora utilizado pela Autora como meio de obter a 

satisfação de seu crédito. 

 

    Eis a breve síntese do necessário. 

 

 

II – PRELMINARMENTE 

 

II.1 – DA MANIFESTA INTEMPESTIVIDADE DA CONTESTAÇÃO APRESENTADA 

 

    Inicialmente, há que se consignar que a peça de defesa, 

encartada às fls. 42/51, se afigura manifestamente INTEMPESTIVA. 

 

    Isso porque, o AR de citação, positivo , fora juntado, aos autos, 

em 24.01.2020 (fls. 41): 

: 
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    Assim sendo, o prazo de 10 (dez) dias  úteis, para a 

apresentação de defesa, a teor do quanto disposto no artigo 981, da Lei 11.101/05 e, tal como, 

consignado na carta de citação encartada às fls. 40, expirar-se-ia em 07.02.2020. 

 

    Todavia, a peça de defesa fora protocolada somente em 

18.02.2020, ou seja, após decorridos 17 (dezessete) dias da data da juntada do AR de citação 

aos autos. 

 

    Portanto, ante a inequívoca INTEMPESTIVIDADE da 

contestação apresentada, requer seja reconhecida a revelia da empresa Ré. 

 

III – DO MÉRITO 

 

III.1 – DO ALEGADO VÍCIO NOS INSTRUMENTOS DE PROTESTO  

 

    Sustenta a empresa Ré que, nos Instrumentos de Protesto 

encartados aos autos, não consta a identificação da pessoa que recebeu a respectiva 

notificação do protesto, o que contraria os termos da Súmula nº 361, editada pelo C. 

Superior Tribunal de Justiça, verbis: 

 

A notificação do protesto, para requerimento de fal ência da 

empresa devedora, exige a identificação da pessoa q ue a 

recebeu. 

 

    Entretanto, razão não lhe assiste. 

 

    Isso porque, denota-se dos documentos encartados aos autos, 

que a presente ação fora instruída com toda a documentação pertinente, a teor do quanto 

disposto no parágrafo 3º, do artigo 94, da Lei 11.101/05. 

 

    Outrossim, ao contrário do quanto, maliciosamente, aduzido 

pela empresa Ré, consta, expressamente, dos instrumentos de protesto encartados às fls. 

23 e 24, que as intimações foram recebidas por VIVIANE DA SILVEIRA SANTOS 

(CPF/MF: 864.074.285-56) e THAIS MATOS SILVA (RG: 36050695) , respectivamente. 

Veja-se: 

 

 

1 Art. 98. Citado, o devedor poderá apresentar contestação no prazo de 10 (dez) dias. 
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INSTRUMENTO DE PROTESTO (FLS. 23) 

 

 
 

INSTRUMENTO DE PROTESTO (FLS. 24) 

 

 

 

Com efeito, é o quanto basta para se aferir a regularidade dos 

protestos efetuados, sobretudo, porque não se exige que as notificações sejam recebidas 

pelo representante legal da empresa ou funcionário com poder de gerência, mas, apenas, por 

pessoa identificada, a teor da Súmula nº 52, editada pelo E. Tribunal de Justiça do Estado 

de São Paulo, verbis: 

 

Para a validade do protesto basta a entrega da noti ficação no 
estabelecimento do devedor e sua recepção por pesso a 
identificada. 
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Ademais, a já referida Súmula 361, editada pelo C. STJ, 

preceitua que a notificação do protesto, para requerimento de falência d a empresa devedora, 

exige a identificação da pessoa que a recebeu.  

 

    Destarte, pelo teor das citadas Súmulas, basta, para a 

regularidade do ato, que haja a identificação da pessoa que as recebeu, tal como, ocorreu 

no presente caso. 

 

    Esse é o entendimento do E. Tribunal de Justiça do Estado de 

São Paulo que, em casos análogos, assim decidiu: 

 

Agravo de instrumento. Ação de falência por impontualidade. 
Duplicatas mercantis. Aceite que não constitui requisito para o pedido 
de quebra. Notificações de protesto recebidas por pessoas 
identificadas, nos termos das Súmulas 361 do STJ e 52 do TJSP. 
Validade reconhecida . Ausência de demonstração da efetiva entrega 
da maior parte das mercadorias apontadas nos títulos. Decreto de 
quebra revogado. Recurso provido. (Agravo de Instrumento nº 
2147665-93.2017.8.26.0000, 1ª Câmara Reservada de Direito 
Empresarial, Rel. Des. Hamid Bdine, D.J.: 05/02/2018) (g,n) 
 

FALÊNCIA. Pedido fundado em impontualidade no pagamento de 
duplicatas. Protesto comum que é suficiente para este fim (Súmula nº 
41/TJSP). Subscritor das notificações que foi identificado, sendo 
dispensável que se trate de representante legal da devedora 
(Súmulas nº 361/STJ e 52/TJSP). Tabelião de protesto que 
reconheceu a intimação.  Fé púbica, ademais, que reforça a 
regularidade do ato (Ap. n. 1017789-97.2014.8.26.0068, rel. Des. 
Teixeira Leite, j. 24.2.2016) (g.n) 

 
Falência. Protestos que contêm a identificação de quem recebeu a 
notificação, a teor da Súmula 52 deste TJSP e Súmula 361 do STJ. 
Notificações entregues em dois dias diferentes e recebidas pela 
mesma pessoa, no endereço da agravante. Agravante que não 
demonstrou documentalmente que a recebedora não tinha relação 
com a empresa. Desnecessidade, ademais, que a intimação seja feita 
na pessoa do representante legal da empresa. Falência decretada. 
Recurso improvido. (Agravo de Instrumento nº 2163900-
43.2014.8.26.0000, TJSP, 1ª Câmara Reservada de Direito 
Empresarial do Tribunal de Justiça de São Paulo, Des. Rel. Maia da 
Cunha, D.J.: 04.11.2014) 

 

    Evidente, portanto, que ao contrário do quanto aduzido pela 

empresa Ré, é manifesta regularidade dos protestos, pelo que, a procedência da ação, com 

a consequente decretação de falência da empresa Ré, é medida que se impõe. 

 

III.2 – DA ALEGADA UTILIZAÇÃO DO PEDIDO DE FALÊNCIA COMO MEIO DE OBT ER A 

SATISFAÇÃO DO CRÉDITO 
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Sustenta a empresa Ré que a Autora se utiliza do processo de 

falência, com o único objetivo de receber a dívida inadimplida e que tal prática deve ser 

coibida. 

 

    Todavia, razão não lhe assiste. 

 

    Com efeito, denota-se dos autos que o pedido de falência fora 

ajuizado com fundamento no art. 94, I, da Lei 11.101/05, verbis: 

 

Art. 94. Será decretada a falência do devedor que: 

 

I – sem relevante razão de direito, não paga, no vencimento, 

obrigação líquida materializada em título ou títulos executivos 

protestados cuja soma ultrapasse o equivalente a 40 (quarenta) 

salários-mínimos na data do pedido de falência. 

 

Depreende-se do citado dispositivo legal que, para o 

ajuizamento de pedido de falência, basta a impontualidade do devedor,  não se perquirindo 

acerca da intenção subjetiva do credor ou do estado de insolvência do devedor. 

 

Nesse sentido, a Súmula nº 43, editada pelo E. Tribunal de 

Justiça do Estado de São Paulo: No pedido de falência fundado no inadimplemento de 

obrigação líquida materializada em título, basta a prova da impontualidade, feita mediante o 

protesto, não sendo exigível a demonstração da insolvência do devedor . 

 

Diante disso, não se pode compelir o credor a socorrer-se da via 

executiva, para a cobrança do débito inadimplido. 

 

    Esse é o entendimento do E. Tribunal de Justiça paulista, que 

pacificou tal questão, através da edição da Súmula nº 42, verbis: a possibilidade de execução 

singular do título executivo não impede a opção do credor pelo pedido de falência . 

 

    Ainda, nesse sentido: 

 

Pedido de falência. Impontualidade quanto ao pagamento de obrigação 
materializada em cédula de crédito bancário devidamente protestada. 
Art. 94, I, da Lei nº 11.101/2005. Possibilidade de ajuizamento de 
execução por quantia certa que não obsta o pedido de quebra. 
Súmula nº 42 desta E. Corte. Precedente do C. STJ. 
Desnecessidade ademais de intimação do próprio representante legal 
da sociedade devedora acerca do apontamento do protesto, sendo 
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suficiente a entrega, no respectivo estabelecimento, da respectiva 
notificação, com identificação do recebedor. Súmulas nº 361 do C. STJ 
e nº 52 deste E. Tribunal. Protesto devidamente efetivado, com a 
indicação da recebedora e realizado no endereço constante do 
contrato social da ré. Decisão de Primeiro Grau, que decretou a 
quebra, confirmada. Agravo de instrumento da ré não provido. (Agravo 
de Instrumento nº 2114182-72.2017.8.26.0000, TJSP, 2ª Câmara 
Reservada de Direito Empresarial, Des. Rel. Fabio Tabosa, D.J.: 
25/09/2017) (g.n.) 
 
AGRAVO DE INSTRUMENTO Falência Preliminar de nulidade por 
cerceamento de defesa Alegada falta de oportunização para 
manifestação sobre documentos tardios Constatação, entretanto, de 
intimação por meio do DJe Preliminar rejeitada. FALÊNCIA 
Insurgência quanto à utilização do procedimento falimentar com 
intuito de “cobrança forçada” Impropriedade Exegese da Súmula 
n. 42 desta Corte.  Questões voltadas à ausência de insolvência ou 
não realização de audiência de conciliação que não se mostram 
adequadas para contrapor-se à r. decisão de quebra Súmulas 43 e 46 
do TJSP Sentença de falência mantida Agravo improvido. AGRAVO 
DE INSTRUMENTO Falência Nota promissória vinculada a contrato de 
factoring. Cláusula de regresso para recompra de títulos emitidos sem 
causa Falência decretada Minuta recursal voltada a afastar a quebra, 
sem qualquer impugnação direcionada a emissão sem causa das 
duplicatas objeto da faturização. Protesto válido Origem do crédito e 
liquidez comprovados Decisão mantida por seus próprios fundamentos 
Agravo improvido. AGRAVO DE INSTRUMENTO Falência decretada 
Pretensão de revogação sob o singelo fundamento da preservação da 
empresa Impropriedade A promoção da preservação da empresa está 
vinculada à obediência a certas regras bem definidas em processos de 
execução singular ou coletiva e em processos de recuperação judicial 
ou extrajudicial Uso indiscriminado da expressão “princípio da 
preservação da empresa” em flagrante desvirtuação da finalidade A 
sobrevida de empresas que não atendem à finalidade, certamente, 
trarão danos sociais maiores do que as alegadas vantagens 
perseguidas com a preservação da sua atividade empresarial Agravo 
desprovido. Dispositivo: Rejeitam a preliminar, negam provimento ao 
recurso e mantém o decreto de falência. (Agravo de Instrumento nº 
2025203-71.2016.8.26.0000, TJSP, 2ª Câmara Reservada de Direito 
Empresarial, Rel. Des. Ricardo Negrão, D.J.: 31.10.2016) (g.n.) 
 
Pedido de falência. Ação fundada no art. 94, I da Lei nº 11.101/2005. 
Notas promissórias inadimplidas. Pedido instruído com cópias dos 
instrumentos de protesto, que confirmam a regular intimação da ré. 
Títulos que superam o valor de 40 salários mínimos. Insolvência 
presumida. Possibilidade de execução que não inibe o pedido de 
falência. Incidência das Súmulas nºs. 42, 43 e 52 do TJSP e da 
Súmula nº 361 do STJ . Indeferimento da inicial afastado. Recurso 
provido. (Apelação nº 1007731-06.2016.8.26.0152, TJSP, 2ª Câmara 
Reservada de Direito Empresarial, Rel. Des. Alexandre Marcondes, 
D.J.: 05.09.2017) (g.n.) 
 
Pedido de falência. Impontualidade quanto ao pagamento de obrigação 
materializada em duplicatas mercantis devidamente protestadas. Art. 
94, I, da Lei nº 11.101/2005. Lavratura de protesto cambial que torna 
despicienda a realização de protesto especial para fins falimentares. 
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Súmula nº 41 do TJSP. Abuso da credora afastado. Possibilidade de 
ajuizamento de execução por quantia certa que não obsta o 
pedido de quebra. Súmula nº 42 desta E. Corte. Comprovação da 
efetiva insolvência da devedora despicienda. Súmula nº 43 deste 
E. Tribunal. Precedente do C. STJ.  Decisão de Primeiro Grau, que 
decretou a quebra, confirmada. Agravo de instrumento da ré não 
provido. (Agravo de Instrumento nº 2101997-36.2016.8.26.0000, 
TJSP, 2ª Câmara Reservada de Direito Empresarial, Rel. Des. Fabio 
Tabosa, D.J.: 19.09.2016) (g.n.) 
 

Pedido de falência. Impontualidade quanto ao pagamento de obrigação 
materializada em títulos extrajudiciais devidamente protestados. 
Possibilidade de ajuizamento de execução por quantia certa 
fundada nos mesmos títulos que não obsta a formulação do 
pedido de quebra. Súmula nº 42 do TJSP . Comprovação do estado 
de insolvência da empresa devedora que se mostra desnecessária à 
decretação de falência da mesma. Inteligência da Súmula nº 43 desta 
E. Corte. Precedentes do STJ. Decisão de Primeiro Grau, que decretou 
a quebra, mantida. Agravo de instrumento da ré não provido. (Agravo 
de Instrumento nº 2055519-72.2013.8.26.0000, TJSP, 2ª Câmara 
Reservada de Direito Empresarial, Rel. Des. Fabio Tabosa, 
07.07.2014) (g.n). 
 

    Com efeito, a presente ação se encontra regulamente embasada 

em obrigação liquida, materializada nas Notas Promissórias inadimplidas, cuja soma 

ultrapassa 40 (quarenta) salários mínimos , em estrita consonância com o quanto disposto 

no art. 94, I, da Lei 11.101/05. 

 

Além disso, o inadimplemento restou incontroverso  nos autos, 

porquanto, a empresa Ré, na defesa apresentada, confessa, expressamente, que não efetuou 

o pagamento do débito, em virtude de dificuldades financeiras, não apresentando, portanto, 

qualquer fundamento capaz de elidir a pretensão autoral e obstar o decreto de falência, nos 

termos do art. 96, do mesmo diploma legal. 

 

Todavia, não obstante a alegada dificuldade financeira, é certo 

que a própria empresa Ré, requer, às fls. 47, da peça de defesa, lhe seja permitida a 

“consignação em pagamento” da quantia devida em relação à presente obrigação: 
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Diante disso, conquanto, nos termos do parágrafo único2, do 

artigo 98, da Lei 11.101/05, a empresa devedora possa, no prazo da contestação, depositar 

o valor correspondente ao total do crédito, acrescido de correção monetária, juros e 

honorários advocatícios , a fim de evitar a quebra, a Autora, desde logo, manifesta 

concordância com o depósito elisivo, ainda que a destempo. 

 

Assim sendo, para efeitos de depósito elisivo, requer-se a 

intimação da empresa Ré para que efetue o depósito judicial da importância de R$ 67.775,80 

(sessenta e sete mil, setecentos e setenta e cinco reais e oitenta centavos) , conforme 

planilha de débito abaixo, no prazo de 05 (cinco) dias : 

 

PLANILHA DE DÉBITOS JUDICIAIS  
Data de atualização dos valores: maio/2020 
Indexador utilizado: TJ/SP (Tabela Tribunal Just SP-INPC) 
Juros moratórios simples de 1,00% ao mês 
Acréscimo de 0,00% referente a multa. 
Honorários advocatícios de 10,00%. 

 

ITEM DESCRIÇÃO DATA VALOR 
SINGELO 

VALOR 
ATUALIZADO 

JUROS 
COMPENSATÓRIOS 

0,00% a.m. 

JUROS 
MORATÓRIOS 

1,00% a.m. 

MULTA 
0,00% TOTAL 

1 DÉBITO 
AJUIZADO 

30/9/2019 55.892,49 57.050,33 0,00 4.564,03 0,00 61.614,36 
 -------------------------------- 

Sub-Total  R$ 61.614,36 
Honorários advocatícios (10,00%) (+) R$ 6.161,44 

Sub-Total  R$ 6.161,44 
 -------------------------------- 

TOTAL GERAL  R$ 67.775,80 
 

 

 

VI – DOS PEDIDOS 

 

 

    Ante o exposto, REQUER-SE: 

 

    PRELIMINARMENTE: 

 

a) O reconhecimento da revelia da empresa Ré, ante a 

manifesta intempestividade da defesa apresentada. 

 

2Parágrafo único. Nos pedidos baseados nos incisos I e II do caput do art. 94 desta Lei, o devedor poderá, no 
prazo da contestação, depositar o valor correspondente ao total do crédito, acrescido de correção monetária, 
juros e honorários advocatícios, hipótese em que a falência não será decretada e, caso julgado procedente o 
pedido de falência, o juiz ordenará o levantamento do valor pelo autor. 
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NO MÉRITO: 

 

b) Não obstante a intempestividade da peça de defesa e, 

ante a solicitação formulada pela própria empresa Ré, requer seja esta intimada para, no 

prazo de 05 (cinco) dias,  efetuar o depósito do valor de R$ 67.775,80 (sessenta e sete mil, 

setecentos e setenta e cinco reais e oitenta centavos) , a fim de evitar a quebra; 

 

c) Caso não seja efetuado o depósito elisivo, requer-se a 

PROCEDÊNCIA do presente pedido de falência, o qual fora ajuizado em estrita consonância 

com os ditames legais. 

 

Por fim, requer que todas as intimações referentes ao presente 

processo sejam realizadas, exclusivamente , em nome da Dra. PATRICIA BARBOSA MAIA , 

inscrita na OAB/SP nº. 257.234 , com endereço profissional na Rua Leopoldo Couto de 

Magalhães Junior, nº. 758 – 9º Andar – conjunto 91 – São Paulo/SP - CEP: 04542-000, 

telefone 11 3077.1777, sob pena de nulidade  de todos os atos processuais praticados. 

 

 

 

Termos em que, 

Pede deferimento. 

São Paulo, 01 de junho de 2020. 

 

 

PATRÍCIA BARBOSA MAIA   VALÉRIA MORAIS MISSINA 
OAB/SP 257.234     OAB/SP 160.795 
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Av. Adolfo Pinheiro, 1766, Alto da Boa Vista, CEP: 04734-004 

Tel.: (11) 5523-4939      Whatsapp: (11) 5523-4939  

e-mail:  contato@marinhowiltshire.com.br  

www.marinhowiltshire.com.br 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 

2ª VARA DE FALÊNCIAS E RECUPERAÇÕES JUDICIAIS DO 

FORO CENTRAL DA COMARCA DE SÃO PAULO/SP. 

 

 

Processo nº 1097437-54.2019.8.26.0100 

 

 

 

HADDOCK CAFÉ PAULISTA LTDA EIRELI, já 

devidamente qualificada nos autos da ação em epigrafe, vem 

respeitosamente à presença de Vossa Excelência, através de seus 

advogados que esta subscreve, requerer o que segue. 

 

Requer a juntada da guia e seu respectivo comprovante 

de recolhimento referente às custas de mandato. 

 

Desta forma, requer ainda o prosseguimento do feito. 

 

Nestes termos, 

Pede deferimento. 

 

 

São Paulo, 24 de junho de 2020. 
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Av. Adolfo Pinheiro, 1766, Alto da Boa Vista, CEP: 04734-004 

Tel.: (11) 5523-4939      Whatsapp: (11) 5523-4939  

e-mail:  contato@marinhowiltshire.com.br  

www.marinhowiltshire.com.br 

 

 

Norma Aragão  
Estagiária de Direito 

 

 

 

 

 

 

Marinho & Wiltshire 
Sociedade de Advogados 

OAB/SP: 23.222 

 

 

 

             Ricardo Marinho                    Guilherme Wiltshire               
                     Advogado                    Advogado 

                 OAB: 388.573      OAB: 364.494  
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09 - Número do DARE

200590032592677

Emissão: 19/06/2020

Governo do Estado de São Paulo 
Secretaria da Fazenda e Planejamento

Documento de Arrecadação de Receitas Estaduais

01 - Nome / Razão Social

Haddock Cafe Paulista Ltda Eireli

85820000000-7 23270185112-1 00590032592-6 67720200719-3 

Documento Principal

DARE-SP

09 - Número do DARE

200590032592677

07 - Data de Vencimento

19/07/2020

03 - CNPJ Base / CPF

14.739.423

04 - Telefone

(11)5523-4939

05 - Quantidade de Documentos Detalhe

1

08 - Valor Total

R$ 23,27

06 - Observações 
Proc. Origem 1097437-54.2019.8.26.0100 - Foro Central Cível

Governo do Estado de São Paulo
Secretaria da Fazenda e Planejamento

Documento de Arrecadação de Receitas Estaduais

85820000000-7 23270185112-1 00590032592-6 67720200719-3 

Documento Principal

DARE-SP

07 - Data de Vencimento

19/07/2020

03 - CNPJ Base / CPF

14.739.423

04 - Telefone

(11)5523-4939

05 - Quantidade de Documentos Detalhe

1

08 - Valor Total

R$ 23,27

06 - Observações  
Proc. Origem 1097437-54.2019.8.26.0100 - Foro Central Cível

10 - Autenticação Mecânica Via do Contribuinte

02 - Endereço 
Rua Haddock Lobo, nº 586, Cerqueira Cesar, São Paulo/SP, CEP: 01.414-000 Sao Paulo SP

10 - Autenticação Mecânica

02 - Endereço 
Rua Haddock Lobo, nº 586, Cerqueira Cesar, São Paulo/SP, CEP: 01.414-000 Sao Paulo SP

Via do Banco

01 - Nome / Razão Social

Haddock Cafe Paulista Ltda Eireli

Emissão: 19/06/2020

Governo do Estado de São Paulo
Secretaria da Fazenda e 

Planejamento Documento
Detalhe

01 - Código de Receita – Descrição

304-9
Extra-Orçamentária e Anulação de Despesa - 
carteira de previdência dos advogados de São Paulo

02 - Código do Serviço – 
Descrição

Haddock Cafe Paulista Ltda Eireli

15 - Nome do Contribuinte 03 - Data de Vencimento 06 - 

R$ 23,27

09 - Valor da Receita

R$ 0,00

12 - Acréscimo 
Financeiro

2
0

0
5

9
0

0
3

2
5

9
2

6
7

7
-0

0
0

1

Emissão: 19/06/2020

18 - Nº do Documento 
Detalhe

04 - Cnpj ou Cpf

07 - Referência

R$ 0,00

10 - Juros de Mora

R$ 0,00

13 - Honorários 
Advocatícios

17 - Observações
Proc. Origem 1097437-54.2019.8.26.0100 - Foro Central Cível

05 - 

08 - 

R$ 0,00

11 - Multa de Mora ou 
Multa Por Infração

R$ 23,27

14 - Valor Total

200590032592677-0001

16 - Endereço
Rua Haddock Lobo, nº 586, Cerqueira Cesar, São Pau

lo/SP, CEP: 01.414-000 Sao Paulo SP

TJ - 1130401 - TAXA DE MANDATO (PROCURAÇÃO OU 
SUBSTABELECIMENTO)

19 - Qtde 
Serviços: 1DARE-SP

19/07/2020

14.739.423/0001-32

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
09

74
37

-5
4.

20
19

.8
.2

6.
01

00
 e

 c
ód

ig
o 

93
9F

1A
A

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 G
U

IL
H

E
R

M
E

 H
E

N
R

IQ
U

E
 D

A
 S

IL
V

A
 W

IL
TS

H
IR

E
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 2

4/
06

/2
02

0 
às

 1
6:

00
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

JM
J2

04
08

82
58

71
   

  .

fls. 71



Comprovante de Transação Bancária

IMPOSTOS/TAXAS
Data da operação: 24/06/2020 - 14h09
Autenticação Bancária: 067.472.353

Conta de débito: Ag: 2675 | Conta: 12784-1 | Tipo: Conta-Corrente

Nome: ANDRE LUIZ DA SILVA FERREIRA

Código de barras: 85820000000-7 23270185112-1 00590032592-6 67720200719-3

Empresa/Órgão: SP/SEFAZ-DARE

Descrição: DARE

NUMERO DARE/SP: 200590032592677

Data de débito: 24/06/2020

Data do Vencimento:19/07/2020

Valor Principal: R$ 23,27

Desconto:R$ 0,00

Juros: R$ 0,00

Multa: R$ 0,00

Valor do pagamento: R$ 23,27

A transação acima foi realizada por meio do Bradesco Celular.
O lançamento consta no extrato de conta, junto a agência 2675, com data de pagamento em 24/06/2020.
Comprovante de pagamento emitido de acordo com a Portaria CAT-126 de 16/09/2011 e autorizado pelo
Processo SF-13836-561535/1999.

AUTENTICAÇÃO

u5HOtPaQ *oDFUTTM ArdK9Yeb VIJV8rEu TZiotafp hqqKyiFI GsHIp477 osqIeaG3
rJomBrHd 7eFcANYn kCfiqSeq *Tq74@n8 PM9jBLbz 3nd332qh #Sgde5jI XdBWv3p?
NlytDpDo QouLiN?e fOrRuZnT gq#pGHBf Y3p5G3gc 7M2OO@uH 53050191 71635440

Apoio ao Internet Banking e Bradesco Celular SAC-Alô Bradesco Ouvidoria Bradesco
3003 0237 - Capitais e regiões metropolitanas 0800 704 8383 0800 727 9933
0800 701 0237 - Demais localidades
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA de SÃO PAULO
FORO CENTRAL CÍVEL
2ª VARA DE FALÊNCIAS E RECUPERAÇÕES JUDICIAIS
Praça João Mendes s/nº, Salas 1813/1815 - 18º andar, Centro - CEP 
01501-900, Fone: (11) 2171-6506, São Paulo-SP - E-mail: 
sp2falencias@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 1097437-54.2019.8.26.0100

Classe – Assunto: Falência de Empresários, Sociedades Empresáriais, Microempresas e 
Empresas de Pequeno Porte - Inadimplemento

Requerente: Continentalbanco Securitizadora S/A

Requerido: Haddock Café Paulista Ltda Eireli

C E R T I D Ã O

Certifico e dou fé que, em cumprimento ao Comunicado CG nº 01/2020 c/c 

CG nº 136/2020, por meio do Portal de Custas, vinculei a utilização da guia 

DARE (fls. 71) a este processo. Nada Mais. São Paulo, 16 de julho de 2020. 

Eu, ___, Anna Carolina Scodelario, Escrevente Técnico Judiciário. 
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CERTIDÃO

Autos: 1097437-54.2019.8.26.0100 
Classe: Falência de Empresários, Sociedades Empresáriais, Microempresas e 
Empresas de Pequeno Porte

     Certifico, para os devidos fins, que tornei sem efeito o(s) documento(s) 
substituído(s) por essa certidão, pelo seguinte motivo:

erro material.

SÃO PAULO, 23 de julho de 2020.

Helena Mendes Vieira
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO PAULO
FORO CENTRAL CÍVEL
2ª VARA DE FALÊNCIAS E RECUPERAÇÕES JUDICIAIS
Praça João Mendes s/nº, Salas 1813/1815 - 18º andar, Centro - CEP 01501-900, 
Fone: (11) 2171-6506, São Paulo-SP - E-mail: sp2falencias@tjsp.jus.br

Processo nº 1097437-54.2019.8.26.0100 - p. 1

CONCLUSÃO

Em 23 de julho de 2020 faço estes autos conclusos ao MM. Juiz 

de Direito da 2ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais, Dr. PAULO FURTADO DE 

OLIVEIRA FILHO. Eu, Helena Mendes Vieira, Assistente Judiciário, subscrevi.

DECISÃO

Processo nº: 1097437-54.2019.8.26.0100 

Classe - Assunto Falência de Empresários, Sociedades Empresáriais, Microempresas e 
Empresas de Pequeno Porte - Inadimplemento

Requerente: Continentalbanco Securitizadora S/A

Requerido: Haddock Café Paulista Ltda Eireli

Juiz(a) de Direito: Dr(a). PAULO FURTADO DE OLIVEIRA FILHO

Vistos.

Nos termos do Comunicado CG nº 284/2020, designo audiência virtual de 

conciliação para o dia 12/08/20, às 16 horas. 

Indiquem as partes nos autos, com antecedência de até 48 horas, os advogados e 

prepostos que participarão da audiência e seus respectivos e-mails, para os quais serão 

encaminhados os links de acesso à audiência virtual e ao “manual de participação em audiências 

virtuais”, este, desde já, encontrável em http://www.tjsp.jus.br/Download/CapacitacaoSistemas/ParticiparAudienciaVirtual.pdf. 

Os links serão encaminhados com antecedência aproximada de 24 horas do horário designado 

para a audiência. Eventuais alterações/dúvidas/imprevistos referentes à audiência podem ser 

encaminhados ao e-mail hvieira@tjsp.jus.br. 

Int.

São Paulo, 23 de julho de 2020.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME 
IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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http://www.tjsp.jus.br/Download/CapacitacaoSistemas/ParticiparAudienciaVirtual.pdf
mailto:hvieira@tjsp.jus.br


 TJ/SP - COMARCA DE SÃO PAULO  Emitido em: 27/07/2020 11:40 
 Certidão - Processo 1097437-54.2019.8.26.0100  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0694/2020,   foi   disponibilizado   na   página 
 1077/1078   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   27/07/2020.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Patricia Barbosa Maia (OAB 257234/SP) 
 Guilherme Henrique da Silva Wiltshire (OAB 364494/SP) 
 Ricardo Marinho Pereira (OAB 388573/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Nos   termos   do   Comunicado   CG   nº   284/2020,   designo   audiência   virtual   de 
 conciliação   para   o   dia   12/08/20,   às   16   horas.   Indiquem   as   partes   nos   autos,   com   antecedência   de   até   48 
 horas,   os   advogados   e   prepostos   que   participarão   da   audiência   e   seus   respectivos   e-mails,   para   os   quais 
 serão   encaminhados   os   links   de   acesso   à   audiência   virtual   e   ao   "manual   de   participação   em   audiências 
 virtuais",   este,   desde   já,   encontrável   em 
 http://www.tjsp.jus.br/Download/CapacitacaoSistemas/ParticiparAudienciaVirtual.pdf.   Os   links   serão 
 encaminhados   com   antecedência   aproximada   de   24   horas   do   horário   designado   para   a   audiência.   Eventuais 
 alterações/dúvidas/imprevistos   referentes   à   audiência   podem   ser   encaminhados   ao   e-mail   hvieira@tjsp.jus.br. 
 Int." 

           SÃO PAULO, 27 de julho de 2020. 

           Rafael Werk Ferreira Alves 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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Rua Leopoldo Couto de Magalhães Júnior, n.º 758 - 9º andar – Conjunto 91 - Itaim Bibi – CEP 04542-000 - São Paulo – SP 

E-mail: juridico@continentalbanco.com / Telefones: (11) 3077.1777 / (11) 4550.9701 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA DE FALÊNCIAS E 

RECUPERAÇÕES JUDICIAIS DO FORO CENTRAL DA COMARCA DA CAPITAL - SP 

 

 

 

 

 

 

 

Ref.: Processo nº 1097437-54.2019.8.26.0100 

Pedido de Falênci a. 

 

 

CONTINENTALBANCO SECURITIZADORA S.A. , devidamente 

qualificada, nos autos do processo em epígrafe, que move contra HADDOCK CAFÉ 

PAULISTA LTDA , vem, por intermédio de suas advogadas, muito respeitosamente perante 

Vossa Excelência, em cumprimento ao r. despacho de fls. 75, informar e requerer o quanto 

segue: 

 

Inicialmente, o autor manifesta ciência acerca da audiência de 

conciliação, designada para o dia 12.08.20, às 16 horas. 

 

Outrossim, informa que participará da audiência, a advogada 

VALÉRIA MORAIS MISSINA , regularmente inscrita na OAB/SP sob o nº 160.795 (e-mail: 

valmissina@gmail.com ), conforme instrumento de procuração encartado às fls. 04, o qual lhe 

confere poderes para transigir, pelo que, desnecessária a participação de preposto.  

 

 

Termos em que, 

Pede deferimento. 

São Paulo, 10 de agosto de 2020. 

 

 

PATRÍCIA BARBOSA MAIA   VALÉRIA MORAIS MISSINA 

OAB/SP 257.234     OAB/SP 160.7 95

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
09

74
37

-5
4.

20
19

.8
.2

6.
01

00
 e

 c
ód

ig
o 

98
3D

D
0A

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 P
A

T
R

IC
IA

 B
A

R
B

O
S

A
 M

A
IA

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 1
0/

08
/2

02
0 

às
 1

7:
59

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
JM

J2
04

11
98

94
56

   
  .

fls. 77



 

Av. Adolfo Pinheiro, 1766 

Cep: 04734-004 – Alto da Boa Vista - SP 

Fone: (11) 5523-4939 - Whatsapp (11) 5523-4939 

contato@marinhowiltshire.com.br 

www.marinhowiltshire.com.br 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA 

DE FALÊNCIAS E RECUPERAÇÕES JUDICIAIS DO FORO CENTRAL DA 

COMARCA DA CAPITAL – SP 

 

Processo nº 1097437-54.2019.8.26.0100 

 

 

 

HADDOCK CAFÉ PAULISTA LTDA EIRELI, já 

qualificada nos autos do processo em epígrafe, vêm, respeitosamente 

perante a presença de Vossa Excelência, em cumprimento ao r. despacho de 

fls. 75, informar e requerer o quanto segue:  

 

A requerida informa que participará da audiência os 

seguintes advogados Dr. Guilherme Wiltshire, devidamente inscrito na 

OAB/SP nº 364.494 e Dr. Ricardo Marinho, devidamente inscrito na 

OAB/SP nº 388.573, conforme instrumento de procuração encartado as fls. 

52. 

 

Ademais, o link da presente audiência deverá ser 

encaminhado ao seguinte e-mail: contato@marinhowiltshire.com.br  

 

 

Nestes Termos, 

Pede Deferimento. 
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Av. Adolfo Pinheiro, 1766 

Cep: 04734-004 – Alto da Boa Vista - SP 

Fone: (11) 5523-4939 - Whatsapp (11) 5523-4939 

contato@marinhowiltshire.com.br 

www.marinhowiltshire.com.br 

 

São Paulo, 11 de agosto de 2020. 

 

 

Marinho & Wiltshire 
Sociedade de Advogados 

OAB/SP: 23.222 

 

 

Guilherme Wiltshire                                    Ricardo Marinho 

Advogado                 Advogado 
      OAB/SP nº 364.494              OAB/SP nº 388.573 

 
 

Otoniel Leite da Silva  
Advogado 

OAB/SP nº 429.951 

 

 

Beatriz Cavalcanti                                    Gabriela Travaglia  
Advogada                 Advogada 

      OAB/SP nº 435.444              OAB/MT nº 27.839/O 
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Av. Adolfo Pinheiro, 1766 

Cep: 04734-004 – Alto da Boa Vista - SP 

Fone: (11) 5523-4939 - Whatsapp (11) 5523-4939 

contato@marinhowiltshire.com.br 

www.marinhowiltshire.com.br 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

COMARCA DE SÃO PAULO

2ª VARA DE FALÊNCIAS E RECUPERAÇÕES JUDICIAIS
Praça João Mendes s/nº, Salas 1813/1815 - 18º andar, Centro - CEP 01501-900, Fone: (11) 2171-6506, São 
Paulo-SP - E-mail: sp2falencias@tjsp.jus.br

TERMO DE AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO

Processo nº: 1097437-54.2019.8.26.0100 - Falência de Empresários, Sociedades 
Empresáriais, Microempresas e Empresas de Pequeno Porte

Requerente: CONTINENTALBANCO SECURITIZADORA S/A, CNPJ 
11.049.358/0001-25

Requerido: HADDOCK CAFÉ PAULISTA LTDA EIRELI, CNPJ 
14.739.423/0001-32

Aos 12 de agosto de 2020, às 16h, nesta Comarca de São Paulo, na sala virtual de 

audiências do Juízo da 2ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais, sob presidência do 

MM. Juiz de Direito, dr. Paulo Furtado de Oliveira Filho, comigo assistente judiciário, foi 

aberta a Audiência de Conciliação, nos autos da ação supra. Intimadas e convidadas 

eletronicamente as partes, compareceram a autora CONTINENTAL BANCO 

SECURITIZADORA S/A, representada pela advogada dra. Valéria Morais Missina, 

OAB/SP 160.795, bem como o advogado da ré HADDOCK CAFÉ PAULISTA LTDA. 

EIRELI, dr. Guilherme Wiltshire, OAB 364.494, que concordaram com a realização da 

audiência virtual, encaminhando os e-mails para expedição dos convites eletrônicos. 

Abertos os trabalhos, anota-se que esta audiência foi realizada excepcionalmente por 

meio virtual, nos termos do Comunicado CG nº 284/20, diante da pandemia do 

Covid-19 e da impossibilidade de acesso de pessoas ao prédio. Proposta a conciliação, 

restou infrutífera. As partes, de comum acordo, requereram a suspensão do 

andamento do processo até o dia 30 de setembro de 2020, momento em que a ré terá 

condições de avaliar sua situação financeira e, eventualmente, fazer uma proposta de 

pagamento. A seguir, pelo MM. Juiz foi proferida a seguinte decisão: "Defiro a 

suspensão requerida. Decorrido o prazo, manifestem-se as partes ". O vídeo da audiência 

virtual poderá ser consultado em: 
https://tjsp-my.sharepoint.com/:v:/g/personal/hvieira_tjsp_jus_br/EVq790tgDJNKtnu0EAguksUBAIyugC0ZPtf6zEpl_Djwmw?e=Q5MwYi

Saem os participantes intimados. Nada mais. Lido e achado conforme, vai devidamente 

assinado. Eu, _______, Helena Mendes Vieira, Assistente Judiciário, digitei. 
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https://tjsp-my.sharepoint.com/:v:/g/personal/hvieira_tjsp_jus_br/EVq790tgDJNKtnu0EAguksUBAIyugC0ZPtf6zEpl_Djwmw?e=Q5MwYi


TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO PAULO
FORO CENTRAL CÍVEL
2ª VARA DE FALÊNCIAS E RECUPERAÇÕES JUDICIAIS
Praça João Mendes s/nº, Salas 1813/1815 - 18º andar, Centro - CEP 01501-
900, Fone: (11) 2171-6506, São Paulo-SP - E-mail: 
sp2falencias@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital nº: 1097437-54.2019.8.26.0100

Classe – Assunto: Falência de Empresários, Sociedades Empresáriais, Microempresas e Empresas 
de Pequeno Porte - Inadimplemento

Requerente: Continentalbanco Securitizadora S/A

Requerido: Haddock Café Paulista Ltda Eireli

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):

Nota Cartorária: manifestem-se as partes, nos termos da r. 
Decisão anterior.

Nada Mais. São Paulo, 27 de outubro de 2020. Eu, ___, 
Lucimara Lopes da Silva, Estagiário Nível Superior. 
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Rua Leopoldo Couto de Magalhães Júnior, n.º 758 - 9º andar – Conjunto 91 - Itaim Bibi – CEP 04542-000 - São Paulo – SP 

E-mail: juridico@continentalbanco.com / Telefones: (11) 3077.1777 / (11) 4550.9701 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA DE FALÊNCIAS E 

RECUPERAÇÕES JUDICIAIS DO FORO CENTRAL DA COMARCA DA CAPITAL - SP 

 

 

 

 

 

 

 

Ref.: Processo nº 1097437-54.2019.8.26.0100 

Pedido de Falênci a. 

 

 

CONTINENTALBANCO SECURITIZADORA S.A. , devidamente 

qualificada, nos autos do processo em epígrafe, que move contra HADDOCK CAFÉ 

PAULISTA LTDA , vem, por intermédio de suas advogadas, muito respeitosamente perante 

Vossa Excelência, expor e requerer o quanto segue: 

 

Considerando que decorrido o prazo consignado na Audiência 

realizada em 12.08.2020 (fls.81), sem que a parte Ré tenha apresentado efetiva proposta de 

composição, tal como, se comprometeu a fazê-lo, requer-se o julgamento antecipado da lide, 

com a consequente prolação de sentença, acolhendo-se, integralmente, os pedidos iniciais, 

para decretar a falência da empresa Ré. 

 

 

 

Termos em que, 

Pede deferimento. 

São Paulo, 04 de novembro de 2020. 

 

 

PATRÍCIA BARBOSA MAIA   VALÉRIA MORAIS MISSINA 

OAB/SP 257.234     OAB/SP 160.7 95
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Av. Adolfo Pinheiro, 1766 

Cep: 04734-004 – Alto da Boa Vista - SP 

Fone: (11) 5523-4939 - Whatsapp (11) 5523-4939 

contato@marinhowiltshire.com.br 

www.marinhowiltshire.com.br 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA DE 

FALÊNCIAS E RECUPERAÇÕES JUDICIAIS DO FORO CENTRAL DA 

COMARCA DA CAPITAL – SP 

 

 

 

Processo nº 1097437-54.2019.8.26.0100 

 

 

 

HADDOCK CAFÉ PAULISTA LTDA EIRELI, já 

qualificada nos autos do processo em epígrafe, vêm, respeitosamente 

perante a presença de Vossa Excelência, requerer a DESIGNAÇÃO DE NOVA 

TENTATIVA DE AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO, para uma composição 

amigável de encerramento da lide, em atendimento ao disposto no artigo 

334 do Código de Processo Civil. 

 

Diante da crise sanitária que assola o país, 

requer que este douto juízo informe se a audiência será realizada na 

forma virtual ou presencial.  

 

Ainda, se for designado por Vossa Excelência a 

realização da audiência na forma virtual, informa os contatos para envio do 

link:  

 

contato@marinhowiltshire.com.br 

Tel: (11) 5523-4939 
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Av. Adolfo Pinheiro, 1766 

Cep: 04734-004 – Alto da Boa Vista - SP 

Fone: (11) 5523-4939 - Whatsapp (11) 5523-4939 

contato@marinhowiltshire.com.br 

www.marinhowiltshire.com.br 

 

Nestes Termos, 

Pede Deferimento. 

 

São Paulo, 11 de novembro de 2020. 

 

Marinho & Wiltshire 
Sociedade de Advogados 

OAB/SP: 23.222 

 

Guilherme Wiltshire                                    Ricardo Marinho 

Advogado                 Advogado 
OAB/SP nº 364.494              OAB/SP nº 388.573 

 
Otoniel Leite da Silva 

Advogado 

OAB/SP nº 429.951 

 

Beatriz Cavalcanti                                    Gabriela Travaglia 

Advogada                 Advogada 
OAB/SP nº 435.444              OAB/MT nº 27.839/O 

 

Bruna Alves 
Estagiária de Direito 
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 Advogado 
 Patricia Barbosa Maia (OAB 257234/SP) 
 Guilherme Henrique da Silva Wiltshire (OAB 364494/SP) 
 Ricardo Marinho Pereira (OAB 388573/SP) 

           Teor do ato: "Nota Cartorária: manifestem-se as partes, nos termos da r. Decisão anterior." 

           SÃO PAULO, 25 de novembro de 2020. 

           Rafael Werk Ferreira Alves 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO PAULO
FORO CENTRAL CÍVEL
2ª VARA DE FALÊNCIAS E RECUPERAÇÕES JUDICIAIS
Praça João Mendes s/nº, Salas 1813/1815 - 18º andar, Centro - CEP 01501-900, 
Fone: (11) 2171-6506, São Paulo-SP - E-mail: sp2falencias@tjsp.jus.br

Processo nº 1097437-54.2019.8.26.0100 - p. 1

CONCLUSÃO

Em 03 de fevereiro de 2021 faço estes autos conclusos ao MM. 

Juiz de Direito da 2ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais, Dr. PAULO FURTADO DE 

OLIVEIRA FILHO. Eu, Helena Mendes Vieira, Assistente Judiciário, subscrevi.

DECISÃO

Processo nº: 1097437-54.2019.8.26.0100  

Classe - Assunto Falência de Empresários, Sociedades Empresáriais, Microempresas e 
Empresas de Pequeno Porte - Inadimplemento

Requerente: Continentalbanco Securitizadora S/A

Requerido: Haddock Café Paulista Ltda Eireli

Juiz(a) de Direito: Dr(a). PAULO FURTADO DE OLIVEIRA FILHO

Vistos.

Designo audiência virtual de tentativa de conciliação para o dia 03/03/21, às 

16 horas, nos termos do Comunicado CG nº 284/2020. 

A ré já indicou endereço de email para remessa do link de acesso (fls. 84/85). 

Indique a autora, com antecedência de até 48 horas, os advogados e prepostos que participarão da 

audiência e seus respectivos e-mails. No silêncio, o link será encaminhado ao endereço eletrônico 

indicado às fls. 77.

Eventuais alterações/dúvidas/imprevistos referentes à audiência podem ser 

encaminhados ao e-mail hvieira@tjsp.jus.br. 

Int.

São Paulo, 03 de fevereiro de 2021.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME 
IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Advogado 
 Patricia Barbosa Maia (OAB 257234/SP) 
 Guilherme Henrique da Silva Wiltshire (OAB 364494/SP) 
 Ricardo Marinho Pereira (OAB 388573/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Designo   audiência   virtual   de   tentativa   de   conciliação   para   o   dia   03/03/21,   às   16 
 horas,   nos   termos   do   Comunicado   CG   nº   284/2020.   A   ré   já   indicou   endereço   de   email   para   remessa   do   link 
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 encaminhados ao e-mail hvieira@tjsp.jus.br. Int." 

           SÃO PAULO, 9 de fevereiro de 2021. 

           Rafael Werk Ferreira Alves 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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E-mail: juridico@continentalbanco.com / Telefones: (11) 3077.1777 / (11) 4550.9701 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA DE FALÊNCIAS E 

RECUPERAÇÕES JUDICIAIS DO FORO CENTRAL DA COMARCA DA CAPITAL - SP 

 

 

 

 

 

 

 

Ref.: Processo nº 1097437-54.2019.8.26.0100. 

Pedido de Falência. 

 

CONTINENTALBANCO SECURITIZADORA S.A., devidamente 

qualificada, nos autos do processo em epígrafe, que move contra HADDOCK CAFÉ PAULISTA 

LTDA, vem, por intermédio de suas advogadas, muito respeitosamente perante Vossa Excelência, 

ante os termos da r. decisão de fls. 87, expor e requerer o quanto segue: 

 

Trata-se de pedido de falência, intentado contra a empresa Ré, em 

decorrência do inadimplemento das Notas Promissórias nºs 02-27 e 03-27, vencidas em 

20.07.2019 e 20.08.2019, respectivamente, as quais foram cedidas à Autora, por meio de endosso 

translativo, pela empresa INEPSA ED. E TREINAMENTO LTDA, em decorrência do Instrumento 

Particular de Cessão de Direitos Creditórios com Coobrigação e Outras Avenças nº 488 e 

respectivo Termo Aditivo. 

 

Regularmente citada, a empresa Ré apresentou a contestação 

encartada às fls. 42/51, na qual, afirmou se tratar de mero inadimplemento, tendo em vista que, 

atualmente, passa por dificuldades financeiras, pelo que, requereu fosse permitida a 

“consignação em pagamento” da quantia devida em relação à presente obrigação. 

 

    Diante disso, a empresa Autora, na Réplica de fls. 59/68, 

manifestou concordância com o depósito do valor referente ao débito inadimplido, não obstante a 

manifesta intempestividade da peça de defesa. 

 

    Assim sendo, por despacho proferido às fls. 75, fora designada 

Audiência de Conciliação, a qual se realizou no dia 12.08.20, ocasião em que, as partes, de comum 

acordo, requereram a suspensão do andamento do processo, até o dia 30 de setembro de 2020, 

período em que a Ré teria condições de avaliar sua situação financeira e fazer uma proposta de 

acordo, para pagamento do débito. 
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Todavia, considerando que, passados quase 03 (três) meses da 

data da audiência, sem qualquer manifestação por parte da empresa Ré, a Autora, na petição 

encartada às fls. 83, requereu o julgamento antecipado da lide, com a consequente prolação de 

sentença, acolhendo-se, integralmente, os pedidos iniciais, para decretar a falência da empresa 

Ré. 

 

Em virtude disso, sobreveio manifestação da Ré (fls. 84/85), 

requerendo a designação de nova Audiência de Conciliação, para uma composição amigável, 

para encerramento da lide, ensejando, então, a prolação da r. decisão de fls. 87, pela qual, fora 

designada Audiência virtual de tentativa de conciliação, para o dia 03.03.21, às 16 horas. 

 

    Entretanto, com todo respeito, a Autora manifesta expressa 

discordância com o pleito da empresa Ré, no tocante à realização de nova Audiência de 

Conciliação. 

 

    Isso porque, é evidente a intenção da empresa Ré, de procrastinar 

o andamento do presente feito, a fim evitar a sentença de quebra. 

 

    Ora, Excelência, se a empresa Ré, realmente, tivesse qualquer 

intenção de celebrar acordo com a Autora, para pagamento do débito, representado pelas Notas 

Promissórias, diga-se, vencidas desde o ano de 2019 (antes mesmo da pandemia causada 

pelo COVID-19), por certo, já teria formulado proposta de composição, nos presentes autos ou, 

então, teria entrado em contato com as patronas da Autora, para iniciar as negociações, o que não 

ocorreu. 

    

    Com efeito, não se justifica a designação de Audiência, para que a 

empresa Ré formule proposta de acordo que, a toda evidência, já poderia ter sido efetuada nos 

autos, sobretudo, considerando que, na peça de defesa, se prontificou a “consignar” o valor devido. 

 

    Ademais, não há qualquer necessidade de se aguardar até a data 

da Audiência (03.03.21), para que a empresa Ré apresente eventual proposta de composição, 

mormente, considerando que, já teve o prazo de 06 (seis) meses, contados desde 12.08.20 até a 

presente data, para avaliar sua situação financeira e verificar a viabilidade de efetuar o pagamento 

do débito que mantém perante a Autora. 

 

     Diante disso, a fim de não sobrecarregar a pauta de Audiências, a 

Autora requer o cancelamento da Audiência de Conciliação, designada para o dia 03.03.21, 

intimando-se a empresa Ré, através de seu advogado, para que apresente a proposta de 

conciliação, nos autos, a fim de a Autora analise a viabilidade de aceitá-la ou não. 
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Para tanto, a Autora informa que, o valor do débito, atualizado até 

a presente data, perfaz o montante de R$ 77.231,49 (setenta e sete mil, duzentos e trinta e um 

reais e quarenta e nove centavos), conforme planilha de débito abaixo: 

 

PLANILHA DE DÉBITOS JUDICIAIS 

Data de atualização dos valores: fevereiro/2021 
Indexador utilizado: TJ/SP (Tabela Tribunal Just SP-INPC) 
Juros moratórios simples de 1,00% ao mês 
Acréscimo de 0,00% referente a multa. 
Honorários advocatícios de 10,00%. 

 

ITEM DESCRIÇÃO DATA VALOR 
SINGELO 

VALOR 
ATUALIZADO 

JUROS 
COMPENSATÓRIOS 

0,00% a.m. 

JUROS 
MORATÓRIOS 

1,00% a.m. 

MULTA 
0,00% TOTAL 

1 NP 02-27.05 20/7/2019 25.000,00 26.956,48 0,00 5.121,73 0,00 32.078,21 
2 NP 03-27.05 20/8/2019 30.000,00 32.315,46 0,00 5.816,78 0,00 38.132,24  -------------------------------- 

Sub-Total  R$ 70.210,45 
Honorários advocatícios (10,00%) (+) R$ 7.021,04 

Sub-Total  R$ 7.021,04 
 -------------------------------- 

TOTAL GERAL  R$ 77.231,49 
 

 

    Por fim, pela eventualidade, caso Vossa Excelência entenda, por 

bem, manter a Audiência já designada, em atenção ao princípio da celeridade processual, requer-

se a intimação da empresa Ré, para que apresente, desde logo, nos autos, a proposta de acordo, 

a fim de que seja submetida à aprovação dos Diretores da empresa Autora e tal questão seja 

dirimida, definitivamente, na Audiência, sem a necessidade de nova suspensão do feito. 

 

 

    Termos em que, 

    Pede deferimento. 

    São Paulo, 10 de fevereiro de 2021. 

 

 

PATRÍCIA BARBOSA MAIA   VALÉRIA MORAIS MISSINA 

OAB/SP 257.234    OAB/SP 160.795 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO PAULO
FORO CENTRAL CÍVEL
2ª VARA DE FALÊNCIAS E RECUPERAÇÕES JUDICIAIS
Praça João Mendes s/nº, Salas 1813/1815 - 18º andar, Centro - CEP 01501-900, 
Fone: (11) 2171-6506, São Paulo-SP - E-mail: sp2falencias@tjsp.jus.br

Processo nº 1097437-54.2019.8.26.0100 - p. 1

CONCLUSÃO

Em 22 de fevereiro de 2021 faço estes autos conclusos ao MM. 

Juiz de Direito da 2ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais, Dr. PAULO FURTADO DE 

OLIVEIRA FILHO. Eu, Helena Mendes Vieira, Assistente Judiciário, subscrevi.

DECISÃO

Processo nº: 1097437-54.2019.8.26.0100  

Classe - Assunto Falência de Empresários, Sociedades Empresáriais, Microempresas e 
Empresas de Pequeno Porte - Inadimplemento

Requerente: Continentalbanco Securitizadora S/A

Requerido: Haddock Café Paulista Ltda Eireli

Juiz(a) de Direito: Dr(a). PAULO FURTADO DE OLIVEIRA FILHO

Vistos.

Fls. 89/91: Em razão do excepcional contexto de crise econômica, 

decorrente, em boa parte, das medidas adotadas para contenção da Covid-19, indefiro o 

pedido de cancelamento da audiência designada para se realizar em 09 dias, ou seja, dia 

03/03.

Int.

São Paulo, 22 de fevereiro de 2021.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME 
IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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RECUPERAÇÕES JUDICIAIS DO FORO CENTRAL DA COMARCA DA CAPITAL - SP 

 

 

 

 

 

 

 

Ref.: Processo nº 1097437-54.2019.8.26.0100 

Pedido de Falência. 

 

 

CONTINENTALBANCO SECURITIZADORA S.A., devidamente 

qualificada, nos autos do processo em epígrafe, que move contra HADDOCK CAFÉ 

PAULISTA LTDA, vem, por intermédio de suas advogadas, muito respeitosamente perante 

Vossa Excelência, em cumprimento ao r. despacho de fls. 87, informar e requerer o quanto 

segue: 

 

Inicialmente, o autor manifesta ciência acerca da audiência de 

conciliação, designada para o dia 03.03.2021, às 16 horas. 

 

Outrossim, informa que participará da audiência, a advogada 

VALÉRIA MORAIS MISSINA, regularmente inscrita na OAB/SP sob o nº 160.795 (e-mails: 

valeria.missina@continentalbanco.com; juridico@continentalbanco.com), conforme 

instrumento de procuração encartado às fls. 04, o qual lhe confere poderes para transigir, pelo 

que, desnecessária a participação de preposto.  

 

 

Termos em que, 

Pede deferimento. 

São Paulo, 01 de março de 2021. 

 

 

PATRÍCIA BARBOSA MAIA   VALÉRIA MORAIS MISSINA 

OAB/SP 257.234     OAB/SP 160.795
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA de SÃO PAULO
FORO CENTRAL CÍVEL
2ª VARA DE FALÊNCIAS E RECUPERAÇÕES JUDICIAIS
Praça João Mendes s/nº, Salas 1813/1815 - 18º andar, Centro - CEP 01501-
900, Fone: (11) 2171-6506, São Paulo-SP - E-mail: 
sp2falencias@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 1097437-54.2019.8.26.0100

Classe – Assunto: Falência de Empresários, Sociedades Empresáriais, Microempresas e 
Empresas de Pequeno Porte - Inadimplemento

Requerente: Continentalbanco Securitizadora S/A

Requerido: Haddock Café Paulista Ltda Eireli

C E R T I D Ã O

Certifico e dou fé que criei eletronicamente o ambiente para realização virtual 
da audiência designada para dia 03/03/21, 16 horas, cadastrando os emails 
indicados às fls. 84/85 e 93, bem como e-mail institucional do d. Juiz de 
Direito Titular dr. Paulo Furtado de Oliveira Filho, para envio automático dos 
links de acesso à audiência. Segue, abaixo, caso seja necessário, o QR-Code e 
o endereço de acesso pelo navegador:

Ou pelo endereço:
             https://teams.microsoft.com/l/meetup-join/19%3ameeting_OTEyNThjMjMtY2YzNC00MzdjLTg0MTItMmZlZGU4YjIzZDk1%40thread.v2/0?context=%7b%22Tid%22%3a%223590422d-8e59-4036-9245-d6edd8cc0f7a%22%2c%22Oid%22%3a%22794f166b-43b6-41c1-8835-c188162e2e88%22%7d 

Nada Mais. São Paulo, 02 de março de 2021. Eu, ___, Helena Mendes Vieira, 
Assistente Judiciário. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

COMARCA DE SÃO PAULO

2ª VARA DE FALÊNCIAS E RECUPERAÇÕES JUDICIAIS
Praça João Mendes s/nº, Salas 1813/1815 - 18º andar, Centro - CEP 01501-900, Fone: (11) 2171-6506, São 
Paulo-SP - E-mail: sp2falencias@tjsp.jus.br

TERMO DE AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO

Processo nº: 1097437-54.2019.8.26.0100 - Falência de Empresários, Sociedades 
Empresáriais, Microempresas e Empresas de Pequeno Porte

Requerente: CONTINENTALBANCO SECURITIZADORA S/A, CNPJ 
11.049.358/0001-25

Requerido: HADDOCK CAFÉ PAULISTA LTDA EIRELI, CNPJ 
14.739.423/0001-32

Aos 03 de março de 2021, às 16h, nesta Comarca de São Paulo, na sala virtual de 

audiências do Juízo da 2ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais, sob presidência do 

MM. Juiz de Direito, dr. Paulo Furtado de Oliveira Filho, comigo assistente judiciário, foi 

aberta a Audiência de Conciliação, nos autos da ação supra. Intimadas e convidadas 

eletronicamente as partes, compareceram a autora CONTINENTAL BANCO 

SECURITIZADORA S/A, representada pela advogada dra. Valéria Morais Missina, 

OAB/SP 160.795, bem como a ré HADDOCK CAFÉ PAULISTA LTDA. EIRELI, 

representada pela preposta Rafaela Helen Pereira Freitas, RG 54.467.118-1, e assistida pela 

dra. Gabriela Carolina Travaglia Leite, OAB 451457-SP, que concordaram com a 

realização da audiência virtual, encaminhando os e-mails para expedição dos convites 

eletrônicos. Abertos os trabalhos, anota-se que esta audiência foi realizada por meio 

virtual, nos termos do Comunicado CG nº 284/20, diante da pandemia do Covid-19 e 

da necessidade de evitar-se o acesso de pessoas ao prédio. Inicialmente, a advogada da 

ré requereu prazo para juntada de substabelecimento e carta de preposição, o que foi 

autorizado pelo MM Juiz. Em seguida, a ré formulou proposta de pagamento da dívida 

histórica em parcelas mensais de R$ 1.000,00. A autora requereu prazo de 5 dias, para 

analisar a proposta. A seguir, pelo MM. Juiz foi proferida a seguinte decisão: "Defiro 

prazo até o dia 15/03/2021, para que as partes, eventualmente, cheguem a uma 

composição. Ao final, manifeste-se a autora". Saem os presentes intimados. O vídeo da 

audiência virtual segue junto a este termo. Nada mais. Lido e achado conforme, vai 

devidamente assinado. Eu, Helena Mendes Vieira, Assistente Judiciário, digitei. 
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 TJ/SP - COMARCA DE SÃO PAULO  Emitido em: 05/03/2021 13:37 
 Certidão - Processo 1097437-54.2019.8.26.0100  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0250/2021,   foi   disponibilizado   na   página 
 1031/1035   do   Diário   de   Justiça   Eletrônico   em   05/03/2021.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   08/03/2021, 
 primeiro dia útil subsequente à data de disponibilização. 

 Advogado 
 Patricia Barbosa Maia (OAB 257234/SP) 
 Guilherme Henrique da Silva Wiltshire (OAB 364494/SP) 
 Ricardo Marinho Pereira (OAB 388573/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Fls.   89/91:   Em   razão   do   excepcional   contexto   de   crise   econômica,   decorrente,   em 
 boa   parte,   das   medidas   adotadas   para   contenção   da   Covid-19,   indefiro   o   pedido   de   cancelamento   da 
 audiência designada para se realizar em 09 dias, ou seja, dia 03/03. Int." 

           SÃO PAULO, 5 de março de 2021. 

           Rafael Werk Ferreira Alves 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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E-mail: juridico@continentalbanco.com / Telefones: (11) 3077.1777 / (11) 4550.9701 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA DE FALÊNCIAS E 

RECUPERAÇÕES JUDICIAIS DO FORO CENTRAL DA COMARCA DA CAPITAL - SP 

 

 

 

 

 

 

 

Ref.: Processo nº 1097437-54.2019.8.26.0100. 

Pedido de Falência. 

 

 

CONTINENTALBANCO SECURITIZADORA S.A., devidamente 

qualificada, nos autos do processo em epígrafe, que move contra HADDOCK CAFÉ 

PAULISTA LTDA, vem, por intermédio de suas advogadas, muito respeitosamente perante 

Vossa Excelência, informar e requerer o quanto segue: 

 

Considerando que decorrido o prazo consignado na Audiência 

realizada em 03.03.2021 (fls.95), sem que as partes tenham chegado a uma composição, 

requer-se a prolação de sentença, acolhendo-se, integralmente, os pedidos iniciais, para o 

fim de se decretar a falência da empresa Ré. 

 

 

 

Termos em que, 

Pede deferimento. 

São Paulo, 25 de março de 2021. 

 

  

PATRÍCIA BARBOSA MAIA   VALÉRIA MORAIS MISSINA 

OAB/SP 257.234     OAB/SP 160.795 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO PAULO
FORO CENTRAL CÍVEL
2ª VARA DE FALÊNCIAS E RECUPERAÇÕES JUDICIAIS
PRAÇA JOÃO MENDES S/Nº, São Paulo - SP - CEP 01501-900
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

      

1097437-54.2019.8.26.0100 - lauda 1

CONCLUSÃO
Em  21 de maio de 2021 faço estes autos conclusos ao MM. Juiz de Direito da 2ª Vara de 
Falências e Recuperações Judiciais, Dr. PAULO FURTADO DE OLIVEIRA FILHO. Eu, Pedro 
Paulo de Tarso Augusto Rohrer, Estagiário Nível Superior.

SENTENÇA

Processo Digital nº: 1097437-54.2019.8.26.0100

Classe - Assunto Falência de Empresários, Sociedades Empresáriais, Microempresas e 
Empresas de Pequeno Porte - Inadimplemento

Requerente: Continentalbanco Securitizadora S/A

Requerido: Haddock Café Paulista Ltda Eireli

Juiz(a) de Direito: Dr(a). PAULO FURTADO DE OLIVEIRA FILHO

Vistos.

Trata-se de pedido de falência ajuizado por CONTINENTALBANCO 

SECURITIZADORA S/A em face de HADDOCK CAFÉ PAULISTA LTDA. EIRELI, em razão 

da impontualidade injustificada no pagamento de dívida líquida e certa, constante de notas 

promissórias devidamente protestadas.

Citada, a Ré ofereceu contestação (fls. 42/51). Afirma que está enfrentando 

dificuldades financeiras, o que justificaria o seu atraso no pagamento das dívidas. Alega, também, 

que não teria recebido a carta de intimação referente aos protestos das notas promissórias, o que 

seria motivo para invalidar os protestos. Para tanto, requer a improcedência do pedido.

Deu-se réplica (fls. 59/68) e não houve acordo nas audiências de tentativa de 

conciliação (fls. 81 e 95).

É o relatório.

Passo a decidir. 

De início, cabe destacar que, de fato, tal como alegado pela autora, a Ré ofereceu 

contestação de forma intempestiva, conforme é possível observar pelo Aviso de Recebimento 

juntado aos autos no dia 24.01.20 (fls. 41) e sua defesa, protocolada em 18/02/20 (fls. 42/51). 

Portanto, decorrido o prazo do art. 98 da LRF (10 dias), a Ré deve ser considerada 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
09

74
37

-5
4.

20
19

.8
.2

6.
01

00
 e

 c
ód

ig
o 

B
2B

F
26

7.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 P
A

U
LO

 F
U

R
T

A
D

O
 D

E
 O

LI
V

E
IR

A
 F

IL
H

O
, l

ib
er

ad
o 

no
s 

au
to

s 
em

 2
9/

06
/2

02
1 

às
 1

0:
14

 .

fls. 98



TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO PAULO
FORO CENTRAL CÍVEL
2ª VARA DE FALÊNCIAS E RECUPERAÇÕES JUDICIAIS
PRAÇA JOÃO MENDES S/Nº, São Paulo - SP - CEP 01501-900
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

      

1097437-54.2019.8.26.0100 - lauda 2

revel. 

Ainda que não se adotasse a presunção de verdade dos fatos alegados, é de se 

anotar que a Lei de Falências estabelece no seu artigo 94, inciso I:

“Art. 94- Será decretada a falência do devedor que: I - sem relevante razão de 

direito, não paga, no vencimento, obrigação líquida materializada em título ou 

títulos executivos protestados cuja soma ultrapasse o equivalente a 40 (quarenta) 

salários mínimos na data do pedido de falência.”

Cumpre relembrar que não é preciso prova de exaurimento das tentativas de 

satisfação de crédito pelas vias próprias. Nesse sentido, a Súmula 42 do Tribunal de Justiça de São 

Paulo: “A possibilidade de execução singular do título executivo não impede a opção do credor 

pelo pedido de falência.”

Ademais, é desnecessária a demonstração do estado de insolvência para que seja 

possível requerer a falência. A Súmula 43 do TJSP estabelece que: “No pedido de falência 

fundado no inadimplemento de obrigação líquida materializada em título, basta a prova da 

impontualidade, feita mediante o protesto, não sendo exigível a demonstração da insolvência do 

devedor.”

No caso dos autos, os instrumentos de protesto das notas promissórias possuem 

indicação expressa das pessoas que receberam as respectivas notificações. Ainda neste sentido, a 

Súmula 52 do TJSP preceitua que: “Para a validade do protesto basta a entrega da notificação no 

estabelecimento do devedor e sua recepção por pessoa identificada”. Logo, os protestos são 

válidos e legítimos.

Nos termos da Súmula 41 do TJSP, “o protesto comum dispensa o especial para o 

requerimento de falência”, estando, portanto, suficientemente comprovada a impontualidade.

Vale acrescentar que a devedora não demonstrou relevante razão de direito para a 

falta de pagamento, limitando-se a afirmar que está enfrentando dificuldade financeira e questiona 

a validade dos instrumentos de protesto, tese já afastada acima. Desse modo, não há prova de que 

os pagamentos efetivamente ocorreram.

Nesses termos, diante da validade das notas promissórias, estas devidamente 

protestadas, e da falta de justificativa para o inadimplemento, de rigor reconhecer o 

inadimplemento de mais do que 40 (quarenta) salários-mínimos.
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Estão presentes, portanto, os requisitos exigidos pela lei para o deferimento da 

pretensão. 

Sendo assim, DECRETO A FALÊNCIA DE HADDOCK CAFÉ PAULISTA 

LTDA. EIRELI, CNPJ nº 14.739.423/0001-32, com endereço à Rua Haddock Lobo, nº 586, 

bairro Cerqueira Cesar, CEP 01414-000, na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, cuja 

administradora é Elaine Cristina Almeida Barreto, portadora do CPF nº 098.944.327-27, 

residente e domiciliada à Estrada Três Rios, nº 762, BL 02, apto. 501, bairro Freguesia, CEP 

22745-005, na cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, conforme ficha cadastral da 

JUCESP de fls. 33/34, fixando o termo legal em 90 dias contados do requerimento inicial ou do 

protesto mais antigo, prevalecendo a data mais antiga.

Determino, ainda, o seguinte: 

1. Nomeação, como Administrador(a) Judicial, ACFB ADMINSITRAÇÃO 

JUDICIAL LTDA. ME, CNPJ nº 22.159.674/0001-76, representada pela advogada Antonia 

Viviana Santos de Oliveira Cavalcante, OAB/SP 303.042, com endereço à Rua Rua Caconde, 172, 

Jardim Paulista, São Paulo – SP, Telefone: (11) 3230 6822 , que deverá:

1.1.  Prestar compromisso em 48 horas (informando, na mesma ocasião, o 

endereço eletrônico a ser utilizado no caso) e promover pessoalmente, com sua 

equipe, a arrecadação de bens, documentos e livros, bem como a avaliação dos 

bens, separadamente ou em bloco, no local em que se encontrem, sem necessidade 

de mandado, bem como autorizado o acompanhamento da diligência pelos órgãos 

competentes para o uso de força em caso de resistência, servindo cópia dessa 

sentença, assinada digitalmente, como ofício; 

1.2. Realizar todos os atos necessários à realização do ativo, na forma da Lei 

14.112/2020, devendo observar o disposto no artigo 114-A:

"Art. 114-A. Se não forem encontrados bens para serem arrecadados, ou se 

os arrecadados forem insuficientes para as despesas do processo, o 

administrador judicial informará imediatamente esse fato ao juiz, que, 

ouvido o representante do Ministério Público, fixará, por meio de edital, o 

prazo de 10 (dez) dias para os interessados se manifestarem. 

§ 1º Um ou mais credores poderão requerer o prosseguimento da falência, 
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desde que paguem a quantia necessária às despesas e aos honorários do 

administrador judicial, que serão considerados despesas essenciais nos 

termos estabelecidos no inciso I-A do caput do art. 84 desta Lei. 

§ 2º Decorrido o prazo previsto no caput sem manifestação dos 

interessados, o administrador judicial promoverá a venda dos bens 

arrecadados no prazo máximo de 30 (trinta) dias, para bens móveis, e de 60 

(sessenta) dias, para bens imóveis, e apresentará o seu relatório, nos 

termos e para os efeitos dispostos neste artigo. 

§ 3º Proferida a decisão, a falência será encerrada pelo juiz nos autos".

1.3. Notificar o representante da falida para prestar declarações e apresentar 

relação de credores, diretamente ao(à) Administrador(a) Judicial, sob pena de 

desobediência, publicando-se, em seguida, o edital para habilitações/impugnações, 

nos termos do art. 99, parágrafo único, da Lei 11.101/05.

1.4. Manter endereço eletrônico na internet, com informações atualizadas e  com a 

opção de consulta às peças principais do processo, salvo decisão judicial em 

sentido contrário;   

1.5. Manter endereço eletrônico específico para o recebimento de pedidos de 

habilitação ou a apresentação de divergências, ambos em âmbito administrativo, 

com modelos que poderão ser utilizados pelos credores, salvo decisão judicial em 

sentido contrário;    

1.6. Providenciar, no prazo máximo de 15 (quinze) dias, as respostas aos ofícios e 

às solicitações enviadas por outros juízos e órgãos públicos, sem necessidade de 

prévia deliberação do juízo;    

Determino ainda:

2. Suspensão de ações e execuções contra a falida, com as ressalvas legais. 

3. Proibição de atos de disposição ou oneração de bens da falida, com expedição 

das comunicações de praxe. 

4. A publicação de edital eletrônico com a íntegra desta sentença  e a relação de 

credores apresentada pelo falido (art. 99, XIII, § 1º - Lei 11.101/2005), constando o prazo de 15 
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dias para apresentação das habilitações de crédito, em que constem as seguintes advertências:

4.1. no prazo de 15 dias as habilitações ou divergências deverão ser apresentadas 

diretamente ao(à) Administrador(a) Judicial, no seu endereço acima mencionado, 

ou por meio do endereço eletrônico a ser informado no compromisso a ser 

prestado, e de que as habilitações apresentadas nos autos digitais não serão 

consideradas; 

4.2. na ocasião da apresentação das habilitações e divergências, os credores 

deverão indicar dados completos de conta bancária (nome do titular da conta, 

número do CPF/CNPJ do titular da conta, número da agência e da conta bancária) 

para que, conforme previsão do artigo 1.113, §§ 3º, 4º e 5º das NSCGJ/TJSP 

(PROVIMENTOS nº 50/1989 e 30/2013), possam receber eventuais valores 

através da prévia expedição de ofício ao banco; 

4.3. ficam dispensados de habilitação os créditos que constarem corretamente do 

rol eventualmente apresentada pelo falido. 

5. Intimação eletrônica, nos termos da legislação vigente e respeitadas as 

prerrogativas funcionais, respectivamente, do Ministério Público e das Fazendas Públicas Federal 

e de todos os Estados, Distrito Federal e Municípios em que o devedor tiver estabelecimento, para 

que tomem conhecimento da falência, nos termos do artigo 99, XIII, da Lei 11.101/2005. Havendo 

filiais em outros Estados, o próprio Administrador Judicial deverá providenciar a intimação.

6. Oficie-se: 

a) através do sistema Sisbajud, para determinação do bloqueio de ativos 

financeiros em nome da falida; b) ao Banco Central, para bloqueio das contas e ativos financeiros 

em nome da falida; c) à Receita Federal, pelo sistema Infojud, para que forneça cópias das 3 

últimas declarações de bens da falida; d) ao Detran, através do sistema Renajud, determinando-se 

o bloqueio (transferência e circulação) de veículos existentes em nome da falida; e) à Central 

Nacional de Indisponibilidade de Bens, para pesquisa e bloqueio de imóveis em nome da falida.

7. Poderá o(a) Administrador(a) Judicial adotar todas as providências para a 

preservação dos interesses da massa e eficiente administração de seus bens, colhendo informações 

diretamente junto a credores, falido, órgãos públicos, pessoas jurídicas de direito privado, sem 

necessidade de prévia autorização judicial, servindo esta sentença de ofício. 
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8. Providencie o(a) Administrador(a) Judicial a comunicação a todas as Fazendas, 

- PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL - UNIÃO FEDERAL - Alameda Santos, 647 - 

01419-001 - São Paulo/SP; PROCURADORIA DA FAZENDA DO ESTADO DE SÃO PAULO - 

Av. Rangel Pestana, 300, 15º andar - Sé - 01017-000 - São Paulo  SP - email 

pgefalencias@sp.gov.br: SECRETARIA DA FAZENDA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO - 

PROCURADORIA FISCAL DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO - Rua Maria Paula, 136 Centro - 

01319-000 - São Paulo/SP, a respeito da existência desta falência, informando-lhe nome da falida, 

número do processo e data da quebra, bem como seus dados (AJ) e endereço de email, para que as 

Fazendas Públicas encaminhem, nos termos do art. 7º- A, da Lei 11.101/2005, e no prazo de 30 

dias, diretamente ao Administrador Judicial, a relação completa de seus créditos inscritos em 

dívida ativa, acompanhada de cálculos, classificação e informação sobre a situação atual. O 

Administrador Judicial, de posse de tais documentos, instaurará incidente de classificação de 

crédito público para cada Fazenda Pública. 

9. Servirá cópia desta sentença, assinada digitalmente, ainda, de OFÍCIO aos 

órgãos elencados abaixo: 

• BANCO CENTRAL DO BRASIL  BACEN - Av. Paulista, 1804, CEP 01310-200, São 

Paulo/SP: Proceder e repassar às instituições financeiras competentes, o bloqueio das contas 

correntes ou outro tipo de aplicação financeira de titularidade da falida, bem como seja 

expedido ofício informando o cumprimento da presente ordem diretamente ao Administrador 

Judicial nomeado nos autos da falência. 

• JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SÃO PAULO: Rua Barra Funda, 930 - 3º andar 

Barra Funda - CEP: 01152-000 - São Paulo/SP: Encaminhar a relação de livros da falida 

levada a registro nesse órgão, e informes completos sobre as alterações contratuais havidas em 

nome da mesma. Deverá, ainda, contar a expressão “falido” nos registros desse órgão e a 

inabilitação para atividade empresarial, nos termos do art. 99, VII, da Lei 11.101/2005.

• EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS: Rua Mergenthaler, 500, 

Vila Leopoldina Gerência GECAR, CEP: 05311-030 São Paulo/SP: Encaminhar as 

correspondências em nome da falida para o endereço do administrador judicial nomeado;

• CENTRO DE INFORMAÇÕES FISCAIS -DI Diretoria de informações - Av. Rangel 

Pestana, 300, CEP: 01017-000 São Paulo/SP: Deverá encaminhar a DECA referente à falida, 

para o endereço do administrador judicial nomeado; 
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• SETOR DE EXECUÇÕES FISCAIS DA FAZENDA PÚBLICA - Ofício das Execuções 

Fiscais Estaduais - Rua Vergueiro, 857, CEP: 01013-001 São Paulo/SP: informar sobre a 

existência de ações, bens e direitos em nome da falida; 

• BOLSA DE VALORES DO ESTADO DE SÃO PAULO - Rua XV de Novembro nº 275, 7º 

andar, CEP: 01013-001 São Paulo/SP: Informar a existência nos seus arquivos, sobre bens e 

direitos em nome da falida; 

• BANCO BRADESCO S/A. - Cidade de Deus, s/nº Vila Iara - CEP: 06023-010 Osasco/SP: 

Informar acerca da posição de ações do sistema TELEBRÁS (Telesp e cindidas) em nome da 

falida e, se houver dividendos, sejam estes depositados em nome da massa falida, no Banco do 

Brasil S/A., Agência 5905-6 S. Público São Paulo, à ordem deste Juízo; 

• DEPARTAMENTO DE RENDAS MOBILIÁRIAS - Rua Pedro Américo, 32, CEP: 

01045-000 São Paulo/SP: Informar sobre e a existência de bens e direitos em nome da falida; 

CARTÓRIO DISTRIBUIDOR DE TÍTULOS PARA PROTESTO - Rua XV de Novembro, 

175 Centro - CEP: 01013-001 São Paulo/SP: Remeter as certidões de protestos lavrados em 

nome da falida, para o endereço do administrador judicial nomeado, independente do 

pagamento de eventuais custas.

P.R.I.

São Paulo, 29 de junho de 2021.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME IMPRESSÃO À 
MARGEM DIREITA
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ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital n°: 1097437-54.2019.8.26.0100

Classe  Assunto: Falência de Empresários, Sociedades Empresáriais, Microempresas e 
Empresas de Pequeno Porte - Falência decretada

Requerente: Continentalbanco Securitizadora S/A

Falido (Passivo): Haddock Café Paulista Ltda Eireli

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que pratiquei o seguinte ato ordinatório, nos 
termos do art. 203, § 4º, do CPC:

Nos termos dos Comunicados Nºs 508/2018, 418/2020 e 
1372/2020, da Corregedoria Geral da Justiça, remeto os autos, 
via portal eletrônico, para ciência às Fazendas Públicas da 
decretação da falência de HADDOCK CAFÉ PAULISTA 
LTDA. EIRELI, CNPJ Nº 14.739.423/0001-32, nos termos da 
sentença de fls. 98/104.

Nada Mais. São Paulo, 29 de junho de 2021. Eu, ___, Amanda 
Villanova Valentim, Escrevente Técnico Judiciário. 
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CERTIDÃO DE REMESSA PARA O PORTAL ELETRÔNICO

Processo n°: 1097437-54.2019.8.26.0100

Classe – Assunto: Falência de Empresários, Sociedades Empresáriais, Microempresas e 
Empresas de Pequeno Porte - Falência decretada

Requerente: Continentalbanco Securitizadora S/A

Falido (Passivo): Haddock Café Paulista Ltda Eireli
[ ]

[ ]
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PAULOPREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PAULO[][]

CERTIFICA-SE que em 29/06/2021 o ato abaixo foi encaminhado ao 

Portal Eletrônico do (a):  SÃO PAULO SECRETARIA NEGÓCIOS 

JURÍDICOS.

Teor do ato: Nos termos dos Comunicados Nºs 508/2018, 418/2020 e 

1372/2020, da Corregedoria Geral da Justiça, remeto os autos, via portal 

eletrônico, para ciência às Fazendas Públicas da decretação da falência de 

HADDOCK CAFÉ PAULISTA LTDA. EIRELI, CNPJ Nº 

14.739.423/0001-32, nos termos da sentença de fls. 98/104.

São Paulo, (SP),  29 de junho de 2021
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO PAULO
FORO CENTRAL CÍVEL
2ª VARA DE FALÊNCIAS E RECUPERAÇÕES JUDICIAIS
Praça João Mendes s/nº, Salas 1813/1815 - 18º andar, Centro - CEP 01501-
900, Fone: (11) 2171-6506, São Paulo-SP - E-mail: 
sp2falencias@tjsp.jus.br

CERTIDÃO DE REMESSA PARA O PORTAL ELETRÔNICO

Processo n°: 1097437-54.2019.8.26.0100

Classe – Assunto: Falência de Empresários, Sociedades Empresáriais, Microempresas e 
Empresas de Pequeno Porte - Falência decretada

Requerente: Continentalbanco Securitizadora S/A

Falido (Passivo): Haddock Café Paulista Ltda Eireli
[ ]

[ ]
Fazenda Pública do Estado de São PauloFazenda Pública do Estado de São Paulo[][]

CERTIFICA-SE que em 29/06/2021 o ato abaixo foi encaminhado ao 

Portal Eletrônico do (a):  Procuradoria Geral do Estado de São Paulo.

Teor do ato: Nos termos dos Comunicados Nºs 508/2018, 418/2020 e 

1372/2020, da Corregedoria Geral da Justiça, remeto os autos, via portal 

eletrônico, para ciência às Fazendas Públicas da decretação da falência de 

HADDOCK CAFÉ PAULISTA LTDA. EIRELI, CNPJ Nº 

14.739.423/0001-32, nos termos da sentença de fls. 98/104.

São Paulo, (SP),  29 de junho de 2021
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO PAULO
FORO CENTRAL CÍVEL
2ª VARA DE FALÊNCIAS E RECUPERAÇÕES JUDICIAIS
Praça João Mendes s/nº, Salas 1813/1815 - 18º andar, Centro - CEP 01501-
900, Fone: (11) 2171-6506, São Paulo-SP - E-mail: 
sp2falencias@tjsp.jus.br

CERTIDÃO DE REMESSA PARA O PORTAL ELETRÔNICO

Processo n°: 1097437-54.2019.8.26.0100

Classe – Assunto: Falência de Empresários, Sociedades Empresáriais, Microempresas e 
Empresas de Pequeno Porte - Falência decretada

Requerente: Continentalbanco Securitizadora S/A

Falido (Passivo): Haddock Café Paulista Ltda Eireli
[ ]

[ ]
União Federal - PRFNUnião Federal - PRFN[][]

CERTIFICA-SE que em 29/06/2021 o ato abaixo foi encaminhado ao 

Portal Eletrônico do (a):  PRFN3 - Procuradoria Regional da Fazenda 

Nacional - 3ª Região.

Teor do ato: Nos termos dos Comunicados Nºs 508/2018, 418/2020 e 

1372/2020, da Corregedoria Geral da Justiça, remeto os autos, via portal 

eletrônico, para ciência às Fazendas Públicas da decretação da falência de 

HADDOCK CAFÉ PAULISTA LTDA. EIRELI, CNPJ Nº 

14.739.423/0001-32, nos termos da sentença de fls. 98/104.

São Paulo, (SP),  29 de junho de 2021
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO PAULO
FORO CENTRAL CÍVEL
2ª VARA DE FALÊNCIAS E RECUPERAÇÕES JUDICIAIS
Praça João Mendes s/nº, Salas 1813/1815 - 18º andar, Centro - CEP 01501-
900, Fone: (11) 2171-6506, São Paulo-SP - E-mail: 
sp2falencias@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital n°: 1097437-54.2019.8.26.0100

Classe  Assunto: Falência de Empresários, Sociedades Empresáriais, Microempresas e 
Empresas de Pequeno Porte - Falência decretada

Requerente: Continentalbanco Securitizadora S/A

Falido (Passivo): Haddock Café Paulista Ltda Eireli

Ato Ordinatório

Vista ao Ministério Público.

São Paulo, 29 de junho de 2021.
Eu, ___, Amanda Villanova Valentim, Escrevente Técnico 

Judiciário.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO PAULO
FORO CENTRAL CÍVEL
2ª VARA DE FALÊNCIAS E RECUPERAÇÕES JUDICIAIS
Praça João Mendes s/nº, Salas 1813/1815 - 18º andar, Centro - CEP 01501-
900, Fone: (11) 2171-6506, São Paulo-SP - E-mail: 
sp2falencias@tjsp.jus.br

CERTIDÃO DE REMESSA PARA O PORTAL ELETRÔNICO

Processo n°: 1097437-54.2019.8.26.0100

Classe – Assunto: Falência de Empresários, Sociedades Empresáriais, Microempresas e 
Empresas de Pequeno Porte - Falência decretada

Requerente: Continentalbanco Securitizadora S/A e outro

Falido (Passivo): Haddock Café Paulista Ltda Eireli
[ ]

[ ]
Justiça PúblicaJustiça Pública[][]

CERTIFICA-SE que em 29/06/2021 o ato abaixo foi encaminhado ao 

Portal Eletrônico do (a):  Ministério Público do Estado de São Paulo.

Teor do ato: Vista ao Ministério Público.

São Paulo, (SP),  29 de junho de 2021
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CIÊNCIA DA INTIMAÇÃO

 
Autos nº:  1097437-54.2019.8.26.0100
Foro:  Foro Central Cível
 

Declaramos ciência nesta data, através do acesso ao portal eletrônico, do teor do

ato transcrito abaixo.
 
Data da intimação:  29/06/2021 13:55
Prazo:  10 dias
Intimado:  Ministério Público do Estado de São Paulo
Teor do Ato:  Vista ao Ministério Público.
 
 

São Paulo, 29 de Junho de 2021

ESTADO DE SÃO PAULO
PODER JUDICIÁRIO
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 TJ/SP - COMARCA DE SÃO PAULO  Emitido em: 30/06/2021 14:27 
 Certidão - Processo 1097437-54.2019.8.26.0100  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0685/2021,   foi   disponibilizado   na   página 
 1194/1210   do   Diário   de   Justiça   Eletrônico   em   30/06/2021.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   01/07/2021, 
 primeiro dia útil subsequente à data de disponibilização. 

 Advogado 
 Patricia Barbosa Maia (OAB 257234/SP) 
 Guilherme Henrique da Silva Wiltshire (OAB 364494/SP) 
 Ricardo Marinho Pereira (OAB 388573/SP) 
 Antonia Viviana Santos de Oliveira Cavalcante (OAB 303042/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Trata-se   de   pedido   de   falência   ajuizado   por   CONTINENTALBANCO 
 SECURITIZADORA   S/A   em   face   de   HADDOCK   CAFÉ   PAULISTA   LTDA.   EIRELI,   em   razão   da   impontualidade 
 injustificada   no   pagamento   de   dívida   líquida   e   certa,   constante   de   notas   promissórias   devidamente 
 protestadas.   Citada,   a   Ré   ofereceu   contestação   (fls.   42/51).   Afirma   que   está   enfrentando   dificuldades 
 financeiras,   o   que   justificaria   o   seu   atraso   no   pagamento   das   dívidas.   Alega,   também,   que   não   teria   recebido   a 
 carta   de   intimação   referente   aos   protestos   das   notas   promissórias,   o   que   seria   motivo   para   invalidar   os 
 protestos.   Para   tanto,   requer   a   improcedência   do   pedido.   Deu-se   réplica   (fls.   59/68)   e   não   houve   acordo   nas 
 audiências   de   tentativa   de   conciliação   (fls.   81   e   95).   É   o   relatório.   Passo   a   decidir.   De   início,   cabe   destacar 
 que,   de   fato,   tal   como   alegado   pela   autora,   a   Ré   ofereceu   contestação   de   forma   intempestiva,   conforme   é 
 possível   observar   pelo   Aviso   de   Recebimento   juntado   aos   autos   no   dia   24.01.20   (fls.   41)   e   sua   defesa, 
 protocolada   em   18/02/20   (fls.   42/51).   Portanto,   decorrido   o   prazo   do   art.   98   da   LRF   (10   dias),   a   Ré   deve   ser 
 considerada   revel.   Ainda   que   não   se   adotasse   a   presunção   de   verdade   dos   fatos   alegados,   é   de   se   anotar   que 
 a   Lei   de   Falências   estabelece   no   seu   artigo   94,   inciso   I:   Art.   94-   Será   decretada   a   falência   do   devedor   que:   I   - 
 sem   relevante   razão   de   direito,   não   paga,   no   vencimento,   obrigação   líquida   materializada   em   título   ou   títulos 
 executivos   protestados   cuja   soma   ultrapasse   o   equivalente   a   40   (quarenta)   salários   mínimos   na   data   do 
 pedido   de   falência.   Cumpre   relembrar   que   não   é   preciso   prova   de   exaurimento   das   tentativas   de   satisfação   de 
 crédito   pelas   vias   próprias.   Nesse   sentido,   a   Súmula   42   do   Tribunal   de   Justiça   de   São   Paulo:   A   possibilidade 
 de   execução   singular   do   título   executivo   não   impede   a   opção   do   credor   pelo   pedido   de   falência.   Ademais,   é 
 desnecessária   a   demonstração   do   estado   de   insolvência   para   que   seja   possível   requerer   a   falência.   A   Súmula 
 43   do   TJSP   estabelece   que:   No   pedido   de   falência   fundado   no   inadimplemento   de   obrigação   líquida 
 materializada   em   título,   basta   a   prova   da   impontualidade,   feita   mediante   o   protesto,   não   sendo   exigível   a 
 demonstração   da   insolvência   do   devedor.   No   caso   dos   autos,   os   instrumentos   de   protesto   das   notas 
 promissórias   possuem   indicação   expressa   das   pessoas   que   receberam   as   respectivas   notificações.   Ainda 
 neste   sentido,   a   Súmula   52   do   TJSP   preceitua   que:   Para   a   validade   do   protesto   basta   a   entrega   da   notificação 
 no   estabelecimento   do   devedor   e   sua   recepção   por   pessoa   identificada.   Logo,   os   protestos   são   válidos   e 
 legítimos.   Nos   termos   da   Súmula   41   do   TJSP,   o   protesto   comum   dispensa   o   especial   para   o   requerimento   de 
 falência,   estando,   portanto,   suficientemente   comprovada   a   impontualidade.   Vale   acrescentar   que   a   devedora 
 não   demonstrou   relevante   razão   de   direito   para   a   falta   de   pagamento,   limitando-se   a   afirmar   que   está 
 enfrentando   dificuldade   financeira   e   questiona   a   validade   dos   instrumentos   de   protesto,   tese   já   afastada 
 acima.   Desse   modo,   não   há   prova   de   que   os   pagamentos   efetivamente   ocorreram.   Nesses   termos,   diante   da 
 validade   das   notas   promissórias,   estas   devidamente   protestadas,   e   da   falta   de   justificativa   para   o 
 inadimplemento,   de   rigor   reconhecer   o   inadimplemento   de   mais   do   que   40   (quarenta)   salários-mínimos.   Estão 
 presentes,   portanto,   os   requisitos   exigidos   pela   lei   para   o   deferimento   da   pretensão.   Sendo   assim,   DECRETO 
 A   FALÊNCIA   DE   HADDOCK   CAFÉ   PAULISTA   LTDA.   EIRELI,   CNPJ   nº   14.739.423/0001-32,   com   endereço   à 
 Rua   Haddock   Lobo,   nº   586,   bairro   Cerqueira   Cesar,   CEP   01414-000,   na   cidade   de   São   Paulo,   Estado   de   São 
 Paulo,   cuja   administradora   é   Elaine   Cristina   Almeida   Barreto,   portadora   do   CPF   nº   098.944.327-27,   residente 
 e   domiciliada   à   Estrada   Três   Rios,   nº   762,   BL   02,   apto.   501,   bairro   Freguesia,   CEP   22745-005,   na   cidade   do 
 Rio   de   Janeiro,   Estado   do   Rio   de   Janeiro,   conforme   ficha   cadastral   da   JUCESP   de   fls.   33/34,   fixando   o   termo 
 legal   em   90   dias   contados   do   requerimento   inicial   ou   do   protesto   mais   antigo,   prevalecendo   a   data   mais 
 antiga.   Determino,   ainda,   o   seguinte:   1.   Nomeação,   como   Administrador(a)   Judicial,   ACFB   ADMINSITRAÇÃO 
 JUDICIAL   LTDA.   ME,   CNPJ   nº   22.159.674/0001-76,   representada   pela   advogada   Antonia   Viviana   Santos   de 
 Oliveira   Cavalcante,   OAB/SP   303.042,   com   endereço   à   Rua   Rua   Caconde,   172,   Jardim   Paulista,   São   Paulo 
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 TJ/SP - COMARCA DE SÃO PAULO  Emitido em: 30/06/2021 14:27 
 Certidão - Processo 1097437-54.2019.8.26.0100  Página: 2 

 SP,   Telefone:   (11)   3230   6822   ,   que   deverá:   1.1.   Prestar   compromisso   em   48   horas   (informando,   na   mesma 
 ocasião,   o   endereço   eletrônico   a   ser   utilizado   no   caso)   e   promover   pessoalmente,   com   sua   equipe,   a 
 arrecadação   de   bens,   documentos   e   livros,   bem   como   a   avaliação   dos   bens,   separadamente   ou   em   bloco,   no 
 local   em   que   se   encontrem,   sem   necessidade   de   mandado,   bem   como   autorizado   o   acompanhamento   da 
 diligência   pelos   órgãos   competentes   para   o   uso   de   força   em   caso   de   resistência,   servindo   cópia   dessa 
 sentença,   assinada   digitalmente,   como   ofício;   1.2.   Realizar   todos   os   atos   necessários   à   realização   do   ativo,   na 
 forma   da   Lei   14.112/2020,   devendo   observar   o   disposto   no   artigo   114-A:   "Art.   114-A.   Se   não   forem 
 encontrados   bens   para   serem   arrecadados,   ou   se   os   arrecadados   forem   insuficientes   para   as   despesas   do 
 processo,   o   administrador   judicial   informará   imediatamente   esse   fato   ao   juiz,   que,   ouvido   o   representante   do 
 Ministério   Público,   fixará,   por   meio   de   edital,   o   prazo   de   10   (dez)   dias   para   os   interessados   se   manifestarem.   § 
 1º   Um   ou   mais   credores   poderão   requerer   o   prosseguimento   da   falência,   desde   que   paguem   a   quantia 
 necessária   às   despesas   e   aos   honorários   do   administrador   judicial,   que   serão   considerados   despesas 
 essenciais   nos   termos   estabelecidos   no   inciso   I-A   do   caput   do   art.   84   desta   Lei.   §   2º   Decorrido   o   prazo 
 previsto   no   caput   sem   manifestação   dos   interessados,   o   administrador   judicial   promoverá   a   venda   dos   bens 
 arrecadados   no   prazo   máximo   de   30   (trinta)   dias,   para   bens   móveis,   e   de   60   (sessenta)   dias,   para   bens 
 imóveis,   e   apresentará   o   seu   relatório,   nos   termos   e   para   os   efeitos   dispostos   neste   artigo.   §   3º   Proferida   a 
 decisão,   a   falência   será   encerrada   pelo   juiz   nos   autos".   1.3.   Notificar   o   representante   da   falida   para   prestar 
 declarações   e   apresentar   relação   de   credores,   diretamente   ao(à)   Administrador(a)   Judicial,   sob   pena   de 
 desobediência,   publicando-se,   em   seguida,   o   edital   para   habilitações/impugnações,   nos   termos   do   art.   99, 
 parágrafo   único,   da   Lei   11.101/05.   1.4.   Manter   endereço   eletrônico   na   internet,   com   informações   atualizadas   e 
 com   a   opção   de   consulta   às   peças   principais   do   processo,   salvo   decisão   judicial   em   sentido   contrário;   1.5. 
 Manter   endereço   eletrônico   específico   para   o   recebimento   de   pedidos   de   habilitação   ou   a   apresentação   de 
 divergências,   ambos   em   âmbito   administrativo,   com   modelos   que   poderão   ser   utilizados   pelos   credores,   salvo 
 decisão   judicial   em   sentido   contrário;   1.6.   Providenciar,   no   prazo   máximo   de   15   (quinze)   dias,   as   respostas 
 aos   ofícios   e   às   solicitações   enviadas   por   outros   juízos   e   órgãos   públicos,   sem   necessidade   de   prévia 
 deliberação   do   juízo;   Determino   ainda:   2.   Suspensão   de   ações   e   execuções   contra   a   falida,   com   as   ressalvas 
 legais.   3.   Proibição   de   atos   de   disposição   ou   oneração   de   bens   da   falida,   com   expedição   das   comunicações 
 de   praxe.   4.   A   publicação   de   edital   eletrônico   com   a   íntegra   desta   sentença   e   a   relação   de   credores 
 apresentada   pelo   falido   (art.   99,   XIII,   §   1º   -   Lei   11.101/2005),   constando   o   prazo   de   15   dias   para   apresentação 
 das   habilitações   de   crédito,   em   que   constem   as   seguintes   advertências:   4.1.   no   prazo   de   15   dias   as 
 habilitações   ou   divergências   deverão   ser   apresentadas   diretamente   ao(à)   Administrador(a)   Judicial,   no   seu 
 endereço   acima   mencionado,   ou   por   meio   do   endereço   eletrônico   a   ser   informado   no   compromisso   a   ser 
 prestado,   e   de   que   as   habilitações   apresentadas   nos   autos   digitais   não   serão   consideradas;   4.2.   na   ocasião 
 da   apresentação   das   habilitações   e   divergências,   os   credores   deverão   indicar   dados   completos   de   conta 
 bancária   (nome   do   titular   da   conta,   número   do   CPF/CNPJ   do   titular   da   conta,   número   da   agência   e   da   conta 
 bancária)   para   que,   conforme   previsão   do   artigo   1.113,   §§   3º,   4º   e   5º   das   NSCGJ/TJSP   (PROVIMENTOS   nº 
 50/1989   e   30/2013),   possam   receber   eventuais   valores   através   da   prévia   expedição   de   ofício   ao   banco;   4.3. 
 ficam   dispensados   de   habilitação   os   créditos   que   constarem   corretamente   do   rol   eventualmente   apresentada 
 pelo   falido.   5.   Intimação   eletrônica,   nos   termos   da   legislação   vigente   e   respeitadas   as   prerrogativas   funcionais, 
 respectivamente,   do   Ministério   Público   e   das   Fazendas   Públicas   Federal   e   de   todos   os   Estados,   Distrito 
 Federal   e   Municípios   em   que   o   devedor   tiver   estabelecimento,   para   que   tomem   conhecimento   da   falência,   nos 
 termos   do   artigo   99,   XIII,   da   Lei   11.101/2005.   Havendo   filiais   em   outros   Estados,   o   próprio   Administrador 
 Judicial   deverá   providenciar   a   intimação.   6.   Oficie-se:   a)   através   do   sistema   Sisbajud,   para   determinação   do 
 bloqueio   de   ativos   financeiros   em   nome   da   falida;   b)   ao   Banco   Central,   para   bloqueio   das   contas   e   ativos 
 financeiros   em   nome   da   falida;   c)   à   Receita   Federal,   pelo   sistema   Infojud,   para   que   forneça   cópias   das   3 
 últimas   declarações   de   bens   da   falida;   d)   ao   Detran,   através   do   sistema   Renajud,   determinando-se   o   bloqueio 
 (transferência   e   circulação)   de   veículos   existentes   em   nome   da   falida;   e)   à   Central   Nacional   de 
 Indisponibilidade   de   Bens,   para   pesquisa   e   bloqueio   de   imóveis   em   nome   da   falida.   7.   Poderá   o(a) 
 Administrador(a)   Judicial   adotar   todas   as   providências   para   a   preservação   dos   interesses   da   massa   e   eficiente 
 administração   de   seus   bens,   colhendo   informações   diretamente   junto   a   credores,   falido,   órgãos   públicos, 
 pessoas   jurídicas   de   direito   privado,   sem   necessidade   de   prévia   autorização   judicial,   servindo   esta   sentença 
 de   ofício.   8.   Providencie   o(a)   Administrador(a)   Judicial   a   comunicação   a   todas   as   Fazendas,   - 
 PROCURADORIA   DA   FAZENDA   NACIONAL   -   UNIÃO   FEDERAL   -   Alameda   Santos,   647   -   01419-001   -   São 
 Paulo/SP;   PROCURADORIA   DA   FAZENDA   DO   ESTADO   DE   SÃO   PAULO   -   Av.   Rangel   Pestana,   300,   15º 
 andar   -   Sé   -   01017-000   -   São   Paulo   SP   -   email   pgefalencias@sp.gov.br:   SECRETARIA   DA   FAZENDA   DO 
 MUNICÍPIO   DE   SÃO   PAULO   -   PROCURADORIA   FISCAL   DO   MUNICÍPIO   DE   SÃO   PAULO   -   Rua   Maria   Paula, 
 136   Centro   -   01319-000   -   São   Paulo/SP,   a   respeito   da   existência   desta   falência,   informando-lhe   nome   da 
 falida,   número   do   processo   e   data   da   quebra,   bem   como   seus   dados   (AJ)   e   endereço   de   email,   para   que   as 
 Fazendas   Públicas   encaminhem,   nos   termos   do   art.   7º-   A,   da   Lei   11.101/2005,   e   no   prazo   de   30   dias, 
 diretamente   ao   Administrador   Judicial,   a   relação   completa   de   seus   créditos   inscritos   em   dívida   ativa, 
 acompanhada   de   cálculos,   classificação   e   informação   sobre   a   situação   atual.   O   Administrador   Judicial,   de 
 posse   de   tais   documentos,   instaurará   incidente   de   classificação   de   crédito   público   para   cada   Fazenda   Pública. 
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 9.   Servirá   cópia   desta   sentença,   assinada   digitalmente,   ainda,   de   OFÍCIO   aos   órgãos   elencados   abaixo: 
 BANCO   CENTRAL   DO   BRASIL   BACEN   -   Av.   Paulista,   1804,   CEP   01310-200,   São   Paulo/SP:   Proceder   e 
 repassar   às   instituições   financeiras   competentes,   o   bloqueio   das   contas   correntes   ou   outro   tipo   de   aplicação 
 financeira   de   titularidade   da   falida,   bem   como   seja   expedido   ofício   informando   o   cumprimento   da   presente 
 ordem   diretamente   ao   Administrador   Judicial   nomeado   nos   autos   da   falência.   JUNTA   COMERCIAL   DO 
 ESTADO   DE   SÃO   PAULO:   Rua   Barra   Funda,   930   -   3º   andar   Barra   Funda   -   CEP:   01152-000   -   São   Paulo/SP: 
 Encaminhar   a   relação   de   livros   da   falida   levada   a   registro   nesse   órgão,   e   informes   completos   sobre   as 
 alterações   contratuais   havidas   em   nome   da   mesma.   Deverá,   ainda,   contar   a   expressão   falido   nos   registros 
 desse   órgão   e   a   inabilitação   para   atividade   empresarial,   nos   termos   do   art.   99,   VII,   da   Lei   11.101/2005. 
 EMPRESA   BRASILEIRA   DE   CORREIOS   E   TELÉGRAFOS:   Rua   Mergenthaler,   500,   Vila   Leopoldina   Gerência 
 GECAR,   CEP:   05311-030   São   Paulo/SP:   Encaminhar   as   correspondências   em   nome   da   falida   para   o 
 endereço   do   administrador   judicial   nomeado;   CENTRO   DE   INFORMAÇÕES   FISCAIS   -DI   Diretoria   de 
 informações   -   Av.   Rangel   Pestana,   300,   CEP:   01017-000   São   Paulo/SP:   Deverá   encaminhar   a   DECA   referente 
 à   falida,   para   o   endereço   do   administrador   judicial   nomeado;   SETOR   DE   EXECUÇÕES   FISCAIS   DA 
 FAZENDA   PÚBLICA   -   Ofício   das   Execuções   Fiscais   Estaduais   -   Rua   Vergueiro,   857,   CEP:   01013-001   São 
 Paulo/SP:   informar   sobre   a   existência   de   ações,   bens   e   direitos   em   nome   da   falida;   BOLSA   DE   VALORES   DO 
 ESTADO   DE   SÃO   PAULO   -   Rua   XV   de   Novembro   nº   275,   7º   andar,   CEP:   01013-001   São   Paulo/SP:   Informar   a 
 existência   nos   seus   arquivos,   sobre   bens   e   direitos   em   nome   da   falida;   BANCO   BRADESCO   S/A.   -   Cidade   de 
 Deus,   s/nº   Vila   Iara   -   CEP:   06023-010   Osasco/SP:   Informar   acerca   da   posição   de   ações   do   sistema 
 TELEBRÁS   (Telesp   e   cindidas)   em   nome   da   falida   e,   se   houver   dividendos,   sejam   estes   depositados   em 
 nome   da   massa   falida,   no   Banco   do   Brasil   S/A.,   Agência   5905-6   S.   Público   São   Paulo,   à   ordem   deste   Juízo; 
 DEPARTAMENTO   DE   RENDAS   MOBILIÁRIAS   -   Rua   Pedro   Américo,   32,   CEP:   01045-000   São   Paulo/SP: 
 Informar   sobre   e   a   existência   de   bens   e   direitos   em   nome   da   falida;   CARTÓRIO   DISTRIBUIDOR   DE   TÍTULOS 
 PARA   PROTESTO   -   Rua   XV   de   Novembro,   175   Centro   -   CEP:   01013-001   São   Paulo/SP:   Remeter   as 
 certidões   de   protestos   lavrados   em   nome   da   falida,   para   o   endereço   do   administrador   judicial   nomeado, 
 independente do pagamento de eventuais custas. P.R.I." 

           SÃO PAULO, 30 de junho de 2021. 

           Rafael Werk Ferreira Alves 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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